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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH

PRESIDENTE: Senadora Damares Alves

VICE-PRESIDENTE: Senadora Mara Gabrilli

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Ivete da Silveira(MDB)(10)(1) SC 3303-2200 1 Alessandro Vieira(MDB)(10)(1) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

Giordano(MDB)(10)(1) SP 3303-4177 2 Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(10) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

Sergio Moro(UNIÃO)(10)(3) PR 3303-6202 3 Zequinha Marinho(PODEMOS)(10)(3) PA 3303-6623
VAGO(12)(10)(3) 4 Styvenson Valentim(PSDB)(10)(3) RN 3303-1148
Marcos do Val(PODEMOS)(8)(10) ES 3303-6747 / 6753 5 Marcio Bittar(PL)(12)(8) AC 3303-2115 / 2119 /

1652
Plínio Valério(PSDB)(10)(9) AM 3303-2898 / 2800 6 VAGO(9)(23)(19)

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Cid Gomes(PSB)(13) CE 3303-6460 / 6399 1 Flávio Arns(PSB)(4) PR 3303-6301
Jussara Lima(PSD)(4) PI 3303-5800 2 Vanderlan Cardoso(PSD)(24)(4)(25) GO 3303-2092 / 2099
Mara Gabrilli(PSD)(4) SP 3303-2191 3 VAGO
VAGO(22)(20) 4 VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Jaime Bagattoli(PL)(2) RO 3303-2714 1 Eduardo Girão(NOVO)(2) CE 3303-6677 / 6678 /
6679

Magno Malta(PL)(2) ES 3303-6370 2 Romário(PL)(2) RJ 3303-6519 / 6517
Marcos Rogério(PL)(2) RO 3303-6148 3 Jorge Seif(PL)(15) SC 3303-3784 / 3756
Astronauta Marcos Pontes(PL)(14) SP 3303-1177 / 1797 4 Flávio Bolsonaro(PL)(16) RJ 3303-1717 / 1718

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Fabiano Contarato(PT)(6)(21)(17)(18) ES 3303-9054 / 6743 1 Weverton(PDT)(6)(17) MA 3303-4161 / 1655
Rogério Carvalho(PT)(6)(17) SE 3303-2201 / 2203 2 Augusta Brito(PT)(6)(17) CE 3303-5940
Humberto Costa(PT)(17) PE 3303-6285 / 6286 3 Paulo Paim(PT)(6)(17) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Tereza Cristina(PP)(5)(11) MS 3303-2431 1 Laércio Oliveira(PP)(26)(27)(5) SE 3303-1763 / 1764
Damares Alves(REPUBLICANOS)(5) DF 3303-3265 2 Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(5) RR 3303-5291 / 5292

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão e Romário,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério Carvalho e
Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

(10) Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros titulares e os
Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson Valentin, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(11) Em 19.02.2025, a Senadora  Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor
a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).

(12) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-
BLDEM).

(13) Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
007/2025-GSEGAMA).

(14) Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
12/2025-BLVANG).

(15) Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 16/2025-BLVANG).

(16) Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-
BLVANG).

(17) Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Weverton,
Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).

(18) Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).

(19) Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 22/2025-
BLDEMO).

(20) Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
24/2025-GSEGAMA).

(21) Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).

(22) Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-GSEGAMA).

(23) Em 25.06.2025, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 38/2025-BLDEMO).
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(24) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(25) Em 30.10.2025, o Senador  Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).

(26) Em 03.11.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a comissão (Of. nº 62/2025-GABLID/BLALIAN).

(27) Em 07.11.2025,  o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Daniela Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a comissão (Of. nº 64/2025-GABLID/BLALIAN).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 11:00
SECRETÁRIO(A): DIMITRI MARTIN STEPANENKO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-2005
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cdh@senado.leg.br

5



SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 10 de dezembro de 2025
(quarta-feira)

às 11h

PAUTA

86ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA - CDH

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

Atualizações:
1. Alteração do horário para às 11h;
Publicação do novo relatório recebido de avaliação das políticas públicas do PNDH3; e
Inclusão do PDL 723/2019. (08/12/2025 15:56)
2. Recebido novo relatório do item 3, PL 435/2022. (09/12/2025 16:42)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/12/2025 às 16:42.

6

http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 86ª Reunião Extraordinária da CDH, em 10 de dezembro de 2025 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 3371, DE 2020
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que trata das medidas de
enfrentamento à pandemia decorrente do coronavírus, e a Lei nº 10.741, de 1º de
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para dispor sobre a fiscalização das instituições de
longa permanência e as normas de saúde a serem observadas pelas entidades de
atendimento.
Autoria: Senador Romário

Relatório: Pela aprovação do Projeto, na forma da Emenda (substitutivo) que apresenta.
Observações:
Tramitação: terminativa na CDH.

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4298, DE 2024
- Terminativo -

      Autoriza o ingresso e a permanência de crianças e adolescentes com Transtorno do
Espectro Autista, alergia ou intolerância alimentar, em qualquer local público ou privado,
transportando alimentos para consumo próprio e utensílios de uso pessoal.
Autoria: Senador Jader Barbalho

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos de emenda (substitutiva nº 1-CAS)
Observações:
Tramitação: CAS, terminativa na CDH.
- em 29/10/2025 a matéria recebeu parecer favorável ao Projeto, nos termos da Emenda
nº 1-CAS (substitutivo).

Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CAS)
Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 435, DE 2022
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre o direito ao registro, na ocorrência policial, da informação de que a
infração penal foi motivada por discriminação ou preconceito à identidade, expressão de
gênero ou orientação sexual da vítima.
Autoria: Senador Rogério Carvalho
Relatoria: Senadora Damares Alves

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/12/2025 às 16:42.
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Relatório: favorável ao projeto e pela rejeição da emenda nº 1, na forma da emenda
(substitutivo) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e CSP, em deliberação terminativa.
- na reunião realizada em 03/12/2025, foi concedida vista coletiva
- em 09/12/2025 foi recebida a emenda 1 do Senador Eduardo Girão.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 4213, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), a Lei nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), e a Lei nº
10.820, de 17 de dezembro de 2003, que “dispõe sobre a autorização para desconto de
prestações em folha de pagamento, e dá outras providências”, para estabelecer, em
benefício de aposentados e pensionistas idosos, normas de proteção contra a oferta
abusiva de empréstimos financeiros mediante consignação em folha de pagamento ou
débito direto em conta.
Autoria: Senador Siqueira Campos, Senador Lasier Martins

Relatório: Favorável ao Projeto, na forma da Emenda (substitutivo) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH, terminativa na CTFC.

Relatoria: Senador Jorge Seif

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 5
PROJETO DE LEI N° 3391, DE 2020 (SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS

DEPUTADOS)
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.652, de 13 de abril de 2018, para instituir o Dia Nacional do
Orgulho Autista.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao PL nº 3.391, de 2020 (Substitutivo da Câmara dos Deputados).
Observações:
Tramitação: CDH.

Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 2647, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para incluir expressamente as
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/12/2025 às 16:42.
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pessoas com Síndrome de Down como beneficiárias da isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados de que trata o seu art. 1º.
Autoria: Senador Romário

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda (de redação) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CAE.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 4403, DE 2024
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre protocolo de atendimento em face de situações de racismo, misoginia,
discriminação por motivo de orientação sexual ou de identidade de gênero, e outras
formas de discriminação e preconceito nas redes de ensino.
Autoria: Senadora Teresa Leitão

Relatório: favorável ao projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e CE, em deliberação terminativa

Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 8

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 121, DE 2025
- Não Terminativo -

      Institui a Agenda Transversal das Mulheres na administração pública direta e
indireta, estabelece condições para sua implementação e dá outras providências.
Autoria: Senadora Daniella Ribeiro

Relatório: favorável ao Projeto.
Observações:
Tramitação: CDH e CCJ.

Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 9

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N° 113, DE 2023
- Não Terminativo -

      Institui o Prêmio Maria da Penha de Pesquisa sobre Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher com Perspectiva de Gênero e Raça ou Etnia.
Autoria: Senadora Ana Paula Lobato

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/12/2025 às 16:42.
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http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 86ª Reunião Extraordinária da CDH, em 10 de dezembro de 2025 5

Relatório: favorável ao projeto.
Observações:
Tramitação: CDH e CDIR.

Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 10

PROJETO DE LEI N° 719, DE 2025
- Não Terminativo -

      Altera as Leis nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nº 10.233, de 5 de junho de
2001, nº 11.975, de 7 de julho de 2009, nº 14.273, de 23 de dezembro de 2021, e nº
9.537, de 11 de dezembro de 1997, para garantir o direito de mulheres que viajam
sozinhas a optarem por assentos ao lado de outras mulheres em transportes coletivos.
Autoria: Senadora Daniella Ribeiro

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
Tramitação: CDH, terminativa na CTFC.

Relatoria: Senadora Augusta Brito

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 11

PROJETO DE LEI N° 3079, DE 2025
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre assistência humanitária para translado de corpos ou restos mortais de
brasileiros falecidos no exterior, em casos de comprovada vulnerabilidade financeira da
família.
Autoria: Senador Romário

Relatório: favorável ao Projeto, na forma da Emenda (substitutivo) que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH, CAE e CRE, em deliberação terminativa.

Relatoria: Senador Zequinha Marinho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 12

SUGESTÃO N° 17, DE 2020
- Não Terminativo -

      "Prorrogação de parcelas para quem está em seguro desemprego"
Autoria: Programa e-Cidadania
Relatoria: Senador Zequinha Marinho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/12/2025 às 16:42.
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Relatório: pelo arquivamento da Sugestão.
Observações:
Tramitação: CDH.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH)

Sugestão (CDH)

ITEM 13

SUGESTÃO N° 12, DE 2021
- Não Terminativo -

      "Tornar a pedofilia crime inafiançável".
Autoria: Programa e-Cidadania

Relatório: Favorável à sugestão na forma do projeto de lei que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH.

Relatoria: Senador Magno Malta

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH)

Sugestão (CDH)

ITEM 14
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 134, DE 2025
      Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado das Relações
Exteriores, Mauro Vieira, informações sobre o protocolo adotado nas representações
diplomáticas do Brasil no exterior em relação ao atendimento dado às brasileiras vítimas
de violência doméstica e de gênero.
Autoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

ITEM 15
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 135, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 73 do Regimento Interno do Senado Federal, a criação
de Subcomissão Permanente, composta de 5 (cinco) membros titulares e igual número
de suplentes, com o objetivo de debater a aplicação da Convenção sobre os Aspectos
Civis da Subtração Internacional de Crianças, nos casos em que mães brasileiras voltam
para o país com seus filhos em razão de violência doméstica.
Autoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

ITEM 16
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 143, DE 2025
      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de, no âmbito da Comissão
de Direitos Humanos (CDH), debater a gravidade crescente das negativas deliberadas
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/12/2025 às 16:42.
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de acesso à saúde e tratamentos essenciais, das interferências administrativas no ato
médico e a violação da autonomia médica, dos impactos humanos, éticos e institucionais
que tais práticas têm produzido em todo o país.
Autoria: Senador Marcos do Val

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

ITEM 17

Relatório CDHHAIA

      Relatório da CDHHAIA para deliberação da CDH.
Autoria: Subcomissão Temporária para debater a Convenção sobre os Aspectos Civis
do Sequestro Internacional de Crianças
Observações:
Em 25/11, o relatório foi lido e aprovado na 4ª Reunião, Extraordinária, da Subcomissão
Temporária para debater a Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro
Internacional de Crianças (CDHHAIA).

ITEM 18

Relatório da Avaliação da Política Pública PNDH3

      Relatório Final. Avaliação do PNDH-3
Autoria: Senadora Damares Alves

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 723, DE 2019
- Não Terminativo -

      Autoriza, nos termos dos arts. 176 §1º, e 231, §3º, da Constituição Federal, o
aproveitamento hidroelétrico do Rio Irani, na terra Indígena Toldo Chimbangue I e II, no
Estado de Santa Catarina.
Autoria: Senador Jorginho Mello

Relatório: favorável ao projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e CI.
- Audiência pública realizada em 04/12/2025, em atendimento aos REQ 42/2025 - CDH e
REQ 65/2025 - CDH, para instruir o projeto.

Relatoria: Senador Jorge Seif

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/12/2025 às 16:42.
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Gabinete do Sen. Romário (PODEMOS-RJ) 

 
 

 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
trata das medidas de enfrentamento à pandemia 
decorrente do coronavírus, e a Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para dispor 
sobre a fiscalização das instituições de longa 

permanência e as normas de saúde a serem 
observadas pelas entidades de atendimento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa 
a vigorar acrescida do seguinte inciso IX: 

“Art. 3º ................................................................................. 

................................................................................................... 

IX – Intensificação das rotinas de fiscalização das entidades de 
atendimento à pessoa idosa, especialmente das instituições de longa 
permanência, nos termos do Capítulo III da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 ; 

.........................................................................................(NR)” 

 

Art. 2º A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 47. ................................................................................... 

................................................................................................ 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se 
instituições de longa permanência aquelas destinadas a prover, em 

caráter excepcional, domicílio coletivo para idosos.” (NR) 

 “Art. 49. ........................................................................... 

..........................................................................................  
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 2 

VII – integralidade da atenção à saúde do idoso; 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 50. ................................................................................... 

................................................................................................ 

  IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de 

habitabilidade, higiene, salubridade, conforto, acessibilidade e 
segurança, bem como prover alimentação apropriada ao perfil 
epidemiológico e demográfico de seus residentes; 

.......................................................................................... 

VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do 

idoso, inclusive vacinação específica para esse segmento populaciona l; 

....................................................................................” (NR) 

 “Art. 52. ......................................... 

§ 1º As instituições de longa permanência de idosos serão 
submetidas a controle e fiscalização sanitária.  

§ 2º Serão definidos critérios mínimos de funcionamento e de 
avaliação das instituições de longa permanência de idosos, bem como 
de monitoramento da saúde dos residentes.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nosso País conta com uma legislação avançada de proteção aos 
idosos, a começar pelo próprio texto constitucional, que em seu art. 230 atribui 

ao Estado, à família e à sociedade o dever de amparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-
estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

O provimento de tal amparo deve se dar preferencialmente nos 
próprios lares das pessoas idosas, mas, em caráter excepcional, enfrenta-se a 

necessidade do recurso a instituições para permanência por longo período. 

Regulando a atuação dessas instituições, temos em caráter 

infraconstitucional, a Política Nacional do Idoso (Lei nº 8.842, de 4 e janeiro 
de 1994) e o Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003). 
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A atual pandemia de covid-19 apresenta-se como um desafio para 
esses regulamentos, uma vez que a doença é especialmente agressiva contra os 
idosos e tem a capacidade de rápida proliferação em locais onde há grande 

concentração de pessoas.  

Entre as medidas indicadas para evitar sua propagação, portanto, 

destaca-se o isolamento social e a rígida adoção de medidas de higiene. Além 
disso, é recomendado que sejam adotadas medidas de prevenção para afastar a 

incidência de outras moléstias que podem agravar a situação de saúde da pessoa 
que venha a contrair a covid-19, em especial que seja observado o calendário 

de vacinação nos termos administrados pelo Sistema Único de Saúde. 

Por essa razão, apresento projeto cuja finalidade é enfatizar a 

necessidade de que as instituições de longa permanência, nas quais costuma se 
verificar o abrigamento de muitas pessoas idosas sob um mesmo teto, cumpram 

as normas relacionadas à oferta de instalações físicas em condições adequadas 
de habitabilidade, especialmente nos aspectos relacionados à higiene, limpeza, 

conforto e alimentação, entre outras.  

Buscando assegurar às pessoas idosas seu direito ao bem-estar 
físico, psíquico e social e ante sua situação vulnerável diante de doenças como 

a covid-19, entendemos que é necessário tornar mais efetiva a proteção integral 
à saúde preconizada pelo Estatuto do Idoso, estabelecendo a necessidade de 

que sejam observadas as normas ali estabelecidas, bem como definindo melhor 
a responsabilidade por sua fiscalização. 

Pelo exposto, contamos com o apoio de nossos Pares à aprovação 
desta matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO 

PODEMOS/RJ 
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outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para dispor sobre a fiscalização das instituições de
longa permanência e as normas de saúde a serem observadas pelas entidades de
atendimento.

AUTORIA: Senador Romário (PODEMOS/RJ)

Página da matéria

Página 1 de 5 Avulso do PL 3371/2020.

14

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/142563


-

-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei n¿¿ 10.741, de 1¿¿ de Outubro de 2003 - Estatuto do Idoso; Lei do Idoso - 10741/03 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2003;10741

Lei n¿¿ 13.979 de 06/02/2020 - LEI-13979-2020-02-06 - 13979/20 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2020;13979

artigo 3º 

Página 5 de 5 Avulso do PL 3371/2020.

18



  

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton  

 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.371, de 2020, 
do Senador Romário, que altera a Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, que trata das medidas de 
enfrentamento à pandemia decorrente do 
coronavírus, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003 (Estatuto do Idoso), para dispor sobre a 
fiscalização das instituições de longa permanência e 
as normas de saúde a serem observadas pelas 
entidades de atendimento. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa o Projeto de Lei nº 3.371, de 2020, que altera a Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020, que trata das medidas de enfrentamento à pandemia 
decorrente do coronavírus, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto 
da Pessoa Idosa), para dispor sobre a fiscalização das instituições de longa 
permanência e as normas de saúde a serem observadas pelas entidades de 
atendimento. 
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Para isso, a proposição, em seu art. 1º, acrescenta inciso IX ao art. 
3º da Lei nº 13.979, de 2020, a lei de resposta à pandemia, para determinar a 
intensificação das rotinas de atendimento à pessoa idosa, em especial aquelas 
habitando instituições de longa permanência. 

Seu art. 2º altera a Lei nº 10.741, de 2003, o Estatuto da Pessoa 
Idosa, para adicionar um parágrafo único ao art. 47, cujo caput fixa as linhas 
de ação da política de atendimento ao idoso, definindo juridicamente, com o 
novo parágrafo, a instituição de longa permanência:  

“Para os fins desta Lei, consideram-se instituições de longa 
permanência aquelas destinadas a prover, em caráter excepcional, 
domicílio coletivo para idosos.” 

Também adiciona, o art. 2º da proposição, um novo inciso, o VII, 
ao art. 49 do Estatuto da Pessoa Idosa, acrescentando às obrigações das 
instituições que desenvolvem programas de institucionalização de longa 
permanência a obrigação de “integralidade da atenção à saúde do idoso”. 

Prosseguindo, o art. 2º da proposição muda a redação de dois 
incisos do caput do art. 50 do Estatuto da Pessoa Idosa, que define as 
“obrigações das entidades de atendimento”. O novo inciso IV substitui a 
sentença “oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade” pela sentença:  

“oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade, conforto, acessibilidade e 
segurança, bem como prover alimentação apropriada ao perfil 
epidemiológico e demográfico de seus residentes” 

Por sua vez, o novo inciso VIII substitui a sentença “proporcionar 
cuidados à saúde, conforme a necessidade da pessoa idosa”, pela sentença:  

“proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do 
idoso, inclusive vacinação específica para esse segmento 
populacional”  

Por fim, o art. 2º acrescenta também dois parágrafos ao art. 52 do 
Estatuto, cujo caput comanda a fiscalização das entidades que atendam as 
pessoas idosas pelos “Conselhos da Pessoa Idosa, Ministério Público, 
Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”. O primeiro dos dois parágrafos 
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propostos determina o “controle e fiscalização sanitária” das entidades, e o 
segundo, o dever de que sejam estabelecidos “critérios mínimos de 
funcionamento e de avaliação” das instituições de longa permanência de 
pessoas idosas. 

O art. 3º da proposição põe em vigor lei que de si resulte na data 
de sua publicação. 

Em suas razões, o autor chama a atenção para a necessidade de, 
em virtude da pandemia:  

“enfatizar a necessidade de que as instituições de longa 
permanência, nas quais costuma se verificar o abrigamento de muitas 
pessoas idosas sob um mesmo teto, cumpram as normas relacionadas à 
oferta de instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade”. 

Esta Comissão decide terminativamente sobre a matéria.  

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), esta Comissão deve examinar matéria respeitante às pessoas idosas. 
Nesse sentido, é regimental este exame.  

A matéria, contudo, vem fortemente carregada das necessidades e 
urgências da pandemia, que levaram o autor a buscar reagir rapidamente à 
situação e, assim, a apresentar a proposição. E, embora o contexto pandêmico 
tenha motivado o projeto, os temas abordados permanecem extremamente 
relevantes, dada a vulnerabilidade dessa população e a carência histórica de 
fiscalização sistemática nas instituições de longa permanência. 

Assim, ainda que o art. 1º da proposição originalmente faça 
referência à Lei nº 13.979, de 2020, que perdeu sua eficácia, entendemos que 
os demais dispositivos mantêm plena atualidade e justificam a reformulação da 
proposta, em substitutivo que concentre os avanços pretendidos no Estatuto da 
Pessoa Idosa. 
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Inicialmente, a oferta de definição jurídica de instituição de longa 
permanência não contradiz o espírito do Estatuto da Pessoa Idosa, como 
tampouco o faz a ideia normativa de “integralidade da atenção à saúde do 
idoso”. Da mesma forma as ideias de “higiene, salubridade, conforto, 
acessibilidade e segurança, bem como prover alimentação apropriada ao perfil 
epidemiológico e demográfico de seus residentes” parecem desdobrar 
adequadamente a ideia da norma atual, a saber, a de “condições adequadas de 
habitabilidade”. No mesmo sentido, a sentença “proporcionar cuidados à saúde, 
conforme a necessidade do idoso”, inclusive comandando a vacinação da 
pessoa idosa, é melhor do que a sentença “proporcionar cuidados à saúde, 
conforme a necessidade da pessoa idosa”, na medida em que não deixa dúvidas 
quanto ao caráter imperioso da vacinação. 

Nas alterações mencionadas, não se observam óbices de 
juridicidade ou de constitucionalidade, acrescentando-se ser o Parlamento a 
instância competente para legislar sobre normas gerais de proteção à saúde, 
conforme o inciso XII do art. 24 da Carta Magna. A matéria desdobra o 
conteúdo do art. 230 da Carta ao determinar ao Estado as formas que revestem 
as ideias de proteção e de garantia de direitos. 

Importante destacar, ainda, que o fortalecimento da fiscalização e 
da regulamentação mínima das instituições de longa permanência atende a uma 
demanda concreta em todo o território nacional, inclusive no estado do 
Maranhão. Segundo dados do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES), atualmente o Maranhão conta com pelo menos 47 instituições 
voltadas ao cuidado de pessoas idosas, muitas das quais carecem de supervisão 
regular e estrutura padronizada. 

A aprovação da proposta, portanto, pode contribuir para 
impulsionar políticas públicas mais efetivas de proteção à população idosa em 
todo o país, com impacto direto e positivo também no estado de origem do autor 
da proposição. 

Oferecemos emenda substitutiva para reorganizar a matéria em 
face do óbice regimental mencionado no início dessa análise, bem como para 
aprimorar a técnica legislativa usada na proposição. 
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III – VOTO  

Em razão dos argumentos trazidos, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 3.371, de 2020, nos termos da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº   -   CDH (SUBSTITUTIVO) 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
trata das medidas de enfrentamento à pandemia 
decorrente do coronavírus, e a Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para dispor 
sobre a fiscalização das instituições de longa 
permanência e as normas de saúde a serem 
observadas pelas entidades de atendimento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a fiscalização das instituições de 
longa permanência de pessoas idosas e sobre normas de saúde a serem 
observadas pelas entidades de atendimento à pessoa idosa. 

Art. 2º A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

“Art. 47. ...................................................................................  
.................................................................................................. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se 
instituições de longa permanência aquelas destinadas a prover, em 
caráter excepcional, domicílio coletivo para pessoas idosas.” (NR)  

 “Art. 49. ...........................................................................  
..........................................................................................   

VII – integralidade da atenção à saúde da pessoa idosa;  

....................................................................................” (NR)  

“Art. 50. ...................................................................................  
................................................................................................  
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IV – oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade, conforto, acessibilidade e 
segurança, bem como prover alimentação apropriada ao perfil 
epidemiológico e demográfico de seus residentes;  

.......................................................................................................  

VIII – proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade da 
pessoa idosa, inclusive vacinação específica para esse segmento 
populacional;  

............................................................................................” (NR)  

“Art. 52. ....................................................................................... 
§ 1º As instituições de longa permanência de pessoas idosas serão 

submetidas a controle e fiscalização sanitária.   

§ 2º Serão definidos critérios mínimos de funcionamento e de 
avaliação das instituições de longa permanência de idosos, bem como 
de monitoramento da saúde dos residentes.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº           DE 2024 
(Do Senhor Jader Barbalho) 

Autoriza o ingresso e a permanência 
de crianças e adolescentes com 
Transtorno do Espectro Autista, 
alergia ou intolerância alimentar, em 
qualquer local público ou privado, 
transportando alimentos para 
consumo próprio e utensílios de uso 
pessoal. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica permitido o ingresso e a permanência de 
crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista, alergia 
ou intolerância alimentar, em qualquer local público ou privado, 
transportando alimentos para consumo próprio e utensílios básicos 
de uso pessoal, ainda que forneçam alimentação. 

§ 1° O ingresso e a permanência ficam condicionados à 
apresentação de laudo médico, ou carteira de identificação, que 
ateste a condição de pessoa portadora de Transtorno do Espectro 
Autista, conforme preceitua a Lei n° 12.764, de 27 de dezembro de 
2012, ou a condição de criança ou adolescente com alergia ou 
intolerância alimentar.  

§ 2° Poderá ainda ser apresentado o cordão quebra-
cabeça ou cordão girassol, acompanhado do documento que 
comprove a condição, caso seja solicitado.  

Art. 2° Para fins desta Lei, são considerados utensílios 
básicos de uso pessoal: pratos, copos, talheres, marmitas ou 
recipientes específicos, que atendam à necessidade da pessoa 
portadora do Transtorno do Espectro Autista para se alimentar.  
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2
Art. 3° Considera-se discriminação por recusa de 

adaptação razoável a violação prevista nesta Lei, nos termos do § 1° 
do artigo 4° da Lei n° 13.146, de 6 de junho de 2015 - Estatuto da 
Pessoa com Deficiência.  

Art. 4° A violação ao cumprimento desta Lei resultará na 
aplicação de multa, no valor de 1 a 10 salários-mínimos, ao 
estabelecimento infrator.  

§ 1° A reincidência no descumprimento desta Lei 
implicará em multa de 20 salários-mínimos e, na hipótese de 
constatação de novo descumprimento, a possível cassação da 
Licença de Funcionamento do Estabelecimento.  

§ 2° A irregularidade constatada deverá ser encaminhada 
por meio de denúncia aos órgãos responsáveis pela concessão de 
licença e fiscalização de funcionamento dos referidos 
estabelecimentos comerciais e de defesa do consumidor.  

Art. 5° Os valores arrecadados com as multas aplicadas 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS. 

Parágrafo único.  Os recursos mencionados no caput 
poderão ser destinados preferencialmente às instituições com 
atividades voltadas às pessoas com Transtorno do Espectro Autista. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
De acordo com a cartilha “A Alimentação da Criança com 

Transtorno do Espectro Autista”, divulgada pelo site 
www.autismoerealidade.org.br, cerca de 45% das crianças 
apresentam algum grau de dificuldade alimentar, incluindo a 
seletividade. Este número pode quase dobrar (80%) quando há 
alguma doença que comprometa a alimentação, como nos casos de 
alergia, intolerância alimentar, doenças gastrointestinais ou um 
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3
transtorno do neurodesenvolvimento, como é o caso do Transtorno 
do Espectro Autista-TEA. 

A dificuldade com a alimentação é comum durante a 
infância de grande parte das crianças com TEA. Na maioria dos 
casos, a criança não consegue vivenciar refeições com alimentos 
variados, se recusa a provar alimentos novos e escolhe sempre os 
mesmos sabores e consistências. Este comportamento de recusa, 
aversão ou de seletividade alimentar é uma condição do TEA que, 
geralmente, está associada a alterações no processamento sensorial 
e/ou à rigidez cognitiva. 

Com muita frequência, a criança com TEA é resistente a 
mudanças, gosta da previsibilidade e tem interesses restritos, e com 
a alimentação não é diferente. A criança escolhe os alimentos por 
suas preferências sensoriais e não quer ou tem muita dificuldade de 
variar ou de se permitir experimentar novos alimentos. A criança fica 
focada em alimentos que geralmente são parecidos. 

É comum, também, que a criança com TEA sofra mais de 
sintomas gastrointestinais como constipação, diarreia e dor de 
barriga, além de sinais de intolerâncias e alergias alimentares. Essas 
condições podem causar dor e estresse na criança que tem 
dificuldade de falar o que está sentindo, além da possibilidade de se 
tornarem um gatilho para mudanças comportamentais. 

A nossa Carta Magna, em seu art. 196, positiva a saúde 
como “direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação”. 

Não podemos esquecer, também, de dois princípios 
fundamentais: a dignidade da pessoa humana, que valoriza de forma 
particular cada indivíduo; e a equidade, princípio doutrinário do 
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4
Sistema Único de Saúde (SUS), que estima a unicidade de cada 
pessoa, buscando a igualdade e a justiça social. 

Portanto, diante da importância deste projeto de lei para 
garantir às crianças e aos adolescentes com TEA, alergia ou 
intolerância alimentar o direito de consumirem alimentos adequados 
à sua condição, em qualquer local público ou privado, conto com o 
apoio dos ilustres Pares para a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 8 de novembro de 2024. 

 

 
Senador JADER BARBALHO  

(MDB/PA) 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei nº 4.298, 
de 2024, do Senador Jader Barbalho, que 
autoriza o ingresso e a permanência de 
crianças e adolescentes com Transtorno 
do Espectro Autista, alergia ou 
intolerância alimentar, em qualquer local 
público ou privado, transportando 
alimentos para consumo próprio e 
utensílios de uso pessoal. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei (PL) nº 4.298, de 2024, do Senador Jader Barbalho,
que autoriza o ingresso e a permanência de crianças e adolescentes 
com Transtorno do Espectro Autista, alergia ou intolerância alimentar, 
em qualquer local público ou privado, transportando alimentos para 
consumo próprio e utensílios de uso pessoal. 

A proposição em análise permite o ingresso e a 
permanência de crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), alergia ou intolerância alimentar, em qualquer local 
público ou privado, transportando alimentos para consumo próprio e 
utensílios básicos de uso pessoal, ainda que forneçam alimentação. 
Essa permissão está condicionada à apresentação de laudo médico, 
ou carteira de identificação, que ateste as condições de saúde 
mencionadas. Poderá também ser apresentado o cordão quebra-
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cabeça ou cordão girassol como identificação complementar da 
condição de saúde. 

O PL prevê que a violação das suas disposições será 
considerada discriminação por recusa de adaptação razoável, nos 
termos do Estatuto da Pessoa com Deficiência, e resultará na aplicação 
de multa no valor de 1 a 10 salários-mínimos que, no caso de 
reincidência, será aumentada para 20 salários-mínimos, podendo levar 
à cassação da licença de funcionamento do estabelecimento.  

O projeto propõe também que os valores arrecadados com 
essas multas sejam revertidos ao Fundo Municipal de Assistência 
Social (FMAS) e possam ser destinados preferencialmente às 
instituições com atividades voltadas às pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista. 

Além disso, a proposição determina que a denúncia de 
irregularidades deverá ser encaminhada aos órgãos responsáveis pela 
concessão de licença e fiscalização de funcionamento dos referidos 
estabelecimentos comerciais e de defesa do consumidor.  

Por fim, a vigência da lei que venha a se originar do projeto 
deverá ter início na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor destaca que dificuldades 
alimentares são comuns entre crianças com TEA, atingindo cerca de 
45% delas, podendo chegar a 80% quando associadas a alergias, 
intolerâncias ou doenças gastrointestinais. Ressalta que essas 
dificuldades incluem seletividade alimentar, recusa de novos alimentos 
e resistência a mudanças, ligadas a alterações sensoriais e rigidez 
cognitiva. Alerta para o fato de que essas crianças apresentam 
frequentemente sintomas gastrointestinais e intolerâncias, que podem 
gerar dor, estresse e alterações comportamentais. Defende a 
necessidade de assegurar o direito de crianças e adolescentes com 
TEA, alergias ou intolerâncias alimentares a consumirem alimentos 
adequados em locais públicos ou privados, em consonância com os 
princípios constitucionais da saúde, dignidade da pessoa humana e 
equidade. 

A proposição foi distribuída para análise da CAS, de onde 
seguirá para a Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
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Participativa (CDH), que decidirá em caráter terminativo. No prazo 
regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso II do art. 100 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CAS opinar sobre proposições 
que dizem respeito à proteção e defesa da saúde, temática abrangida 
pelo projeto em comento. 

No mérito, é preciso ter em mente que a proposição em 
análise reforça o dever do Estado de incentivar, apoiar, proteger e 
promover a saúde e a segurança alimentar e nutricional da população. 
É louvável a intenção do autor de assegurar o direito de crianças e 
adolescentes com TEA, alergia ou intolerância alimentar de 
ingressarem e permanecerem em estabelecimentos públicos e 
privados, portando alimentos para consumo próprio e utensílios de uso 
pessoal. A medida, ao mesmo tempo em que remove barreiras de 
inclusão, protege dimensões essenciais da saúde e da segurança 
alimentar desse público, que enfrenta restrições específicas e 
frequentemente pouco compreendidas pela sociedade. 

A seletividade alimentar é uma das principais condições que 
afetam pessoas com TEA, presente entre 40% e 80% das crianças 
diagnosticadas, manifestando-se como recusa a alimentos novos, 
apego a determinadas texturas e sabores e resistência a alterações na 
rotina. Esse comportamento, associado a frequentes sintomas 
gastrointestinais e à maior incidência de intolerâncias, exige cuidados 
permanentes com a alimentação. A ausência de opções adequadas em 
restaurantes, hotéis, cinemas e outros espaços coletivos expõe as 
famílias a situações de risco, nas quais a criança pode ser obrigada a 
permanecer em jejum, a se alimentar de forma inadequada ou, ainda, 
a enfrentar episódios de dor e sofrimento desnecessários. 

De igual modo, pessoas com alergias e intolerâncias 
alimentares enfrentam obstáculos concretos de acesso a ambientes 
coletivos quando não lhes é permitido portar seus próprios alimentos. 
Estima-se que mais da metade da população brasileira apresente 
predisposição genética para o desenvolvimento de intolerância à 
lactose, condição que impõe limitações severas e que pode causar dor, 
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desconforto e constrangimento social quando não respeitada. Além 
disso, com base na prevalência mundial, a Federação Nacional das 
Associações de Celíacos do Brasil (FENACELBRA) calcula que 
aproximadamente dois milhões de brasileiros convivam com a doença 
celíaca, cujo tratamento consiste na exclusão completa do glúten da 
dieta, o que torna indispensável o consumo de alimentos preparados 
em condições específicas de segurança. 

No caso das alergias alimentares, a Associação Brasileira 
de Alergia e Imunologia (ASBAI) aponta que, embora não existam 
estatísticas oficiais nacionais, a prevalência no Brasil deve acompanhar 
a literatura internacional, que indica cerca de 8% das crianças com até 
dois anos de idade e 2% dos adultos acometidos. Trata-se de condição 
que pode desencadear desde reações leves até quadros graves, 
incluindo risco de anafilaxia, o que reforça a necessidade de assegurar 
a essas pessoas o direito de portar alimentos seguros, adequados e 
compatíveis com suas restrições. 

Nesse sentido, a impossibilidade de portar alimentos e 
utensílios pessoais em estabelecimentos de uso coletivo, onde a 
alimentação seja permitida, não é mera restrição logística, constitui 
obstáculo concreto à preservação da saúde das pessoas com TEA, 
alergia ou intolerância alimentar. O que está em jogo, portanto, não é 
apenas o direito de escolha alimentar, mas a proteção contra agravos 
que podem comprometer o bem-estar físico, desencadear crises 
comportamentais e impactar negativamente a qualidade de vida de 
toda a família. Ao reconhecer essa realidade, a proposição dá 
consequência prática aos princípios constitucionais da dignidade da 
pessoa humana e do direito à saúde, reafirmando o dever do Estado de 
remover barreiras que impeçam a plena fruição desses direitos. 

Cumpre registrar que o PL em análise especifica como 
público-alvo as crianças e os adolescentes. No entanto, entendemos 
que o mesmo direito à alimentação adequada deve ser garantido a 
qualquer pessoa com TEA, alergia ou intolerância alimentar, 
independentemente da idade. Nesse sentido, com vistas ao 
aprimoramento da proposição, apresentamos proposta de substitutivo 
sem restrição de faixa etária. 

Além disso, o projeto prevê dispositivos de caráter 
sancionatório e administrativo para além do objetivo central da 
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iniciativa. É preciso lembrar que a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 
1977, que configura infrações à legislação sanitária federal, já prevê as 
sanções de advertência, interdição parcial ou total do estabelecimento, 
cancelamento do alvará de licenciamento do estabelecimento e multa 
para os casos de transgressão de normas legais e regulamentares 
destinadas à proteção da saúde. Assim, a fim de evitar a sobreposição 
normativa, propomos texto substitutivo sem as referidas sanções. 

Ademais, o substitutivo proposto concentra-se na alteração 
da Lei nº 12.764, de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção 
dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, e da Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências. Dessa forma, preserva-se o 
núcleo essencial da proposta, evita-se sobreposição normativa, 
afastam-se redundâncias e fortalece-se a coerência do sistema jurídico, 
em consonância com o princípio da especialidade e evitando a 
dispersão normativa. 

Em que pese o mérito da medida proposta pelo projeto, não 
podemos nos furtar a delimitar adequadamente os locais onde será 
permitido o acesso das pessoas com TEA, alergia ou intolerância 
alimentar, portando alimentos para consumo próprio. Nesse sentido, 
nosso substitutivo contempla as alterações necessárias para 
especificar que essa permissão se refere ao ingresso e à permanência 
em estabelecimentos nos quais a alimentação seja permitida, 
reconhecendo a existência de restrições de alimentação impostas a 
todas as pessoas em determinados espaços, públicos ou privados, que 
são razoáveis, justificáveis e necessárias. 

Trata-se, em síntese, de medida simples em sua 
formulação, mas de profundo impacto humano, social e sanitário. Ao 
assegurar que pessoas com TEA, alergia ou intolerância alimentar 
possam portar alimentos adequados às suas necessidades em 
qualquer estabelecimento público ou privado onde a alimentação seja 
permitida, a proposta reafirma o compromisso do Parlamento com a 
inclusão social e com a proteção integral da saúde de um segmento 
populacional vulnerável. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 4.298, de 2024, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº 1 - CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 4.298, de 2024 

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012, que institui a Política Nacional 
de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista, e a Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a proteção do consumidor e 
dá outras providências, para assegurar o 
acesso de pessoas com transtorno do 
espectro autista, alergia ou intolerância 
alimentar, que transportem alimentos 
para consumo próprio, a 
estabelecimentos, públicos ou privados, 
em que a alimentação seja permitida. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 
2012, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 3º ........................................................... 

......................................................................... 

§ 3º Nos estabelecimentos, públicos ou
privados, em que se permita a alimentação, é 
assegurado o acesso de pessoas com transtorno do 
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espectro autista que transportem alimentos para 
consumo próprio e seus utensílios de alimentação, 
mediante apresentação de laudo médico ou carteira 
de identificação que ateste a condição.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 8º-A: 

“Art. 8º-A. Os fornecedores de produtos e 
serviços em estabelecimentos que permitam o 
consumo de alimentos autorizarão o ingresso de 
consumidores com alergia ou intolerância alimentar 
portando refeições próprias e utensílios de uso 
pessoal, mediante comprovação da condição por 
laudo médico, vedada qualquer forma de restrição ou 
cobrança adicional.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 57ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DA
SENADORA DAMARES ALVES, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO, NOS TERMOS DA
EMENDA Nº 1-CAS (SUBSTITUTIVO).

(PL 4298/2024)

Senador Marcelo Castro

29 de outubro de 2025

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 4.298, de 
2024, do Senador Jader Barbalho, que autoriza 
o ingresso e a permanência de crianças e 
adolescentes com Transtorno do Espectro 
Autista, alergia ou intolerância alimentar, em 
qualquer local público ou privado, transportando 
alimentos para consumo próprio e utensílios de 
uso pessoal. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame terminativo da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 
4.298, de 2024, do Senador Jader Barbalho, que autoriza o ingresso e 
a permanência de crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), alergia ou intolerância alimentar, em qualquer local 
público ou privado, transportando alimentos para consumo próprio e 
utensílios de uso pessoal. 

A proposição em análise autoriza que crianças e 
adolescentes com TEA, alergia ou intolerância alimentar entrem e 
permaneçam em qualquer local, seja público ou privado, portando 
alimentos para consumo próprio e utensílios pessoais básicos, ainda 
que o local forneça alimentação. Tais ingresso e permanência são 
condicionados à apresentação de um laudo médico ou de uma carteira 
de identificação que comprove as condições de saúde citadas. O 
cordão quebra-cabeça ou o cordão girassol também podem ser 
utilizados como identificação complementar da condição de saúde. 
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A proposição estipula que o descumprimento de suas 
normas será considerado discriminação por recusa de adaptação 
razoável, conforme o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015), com multa no valor de 1 a 10 salários 
mínimos, que será elevada para 20 salários mínimos em caso de 
reincidência, podendo ainda resultar na cassação da licença de 
funcionamento do estabelecimento. 

O projeto sugere, ainda, que os valores arrecadados com 
essas multas sejam destinados ao Fundo Municipal de Assistência 
Social e que sejam preferencialmente aplicados em instituições que 
realizam atividades voltadas para pessoas com TEA. 

Adicionalmente, a proposição define que a denúncia de 
irregularidades deve ser encaminhada aos órgãos responsáveis pela 
concessão de licença para funcionamento, pela fiscalização dos 
estabelecimentos comerciais em questão e aos órgãos de defesa do 
consumidor. 

Por fim, a lei que surgir deste projeto deverá entrar em vigor 
na data de sua publicação. 

Em suas razões, o autor salienta que as dificuldades 
alimentares são comuns em crianças com TEA, afetando cerca de 45% 
delas, e podendo alcançar 80% quando há associação com alergias, 
intolerâncias ou doenças gastrointestinais. Enfatiza-se que tais 
dificuldades incluem seletividade alimentar, recusa de novos alimentos 
e resistência a mudanças, as quais estão ligadas a alterações 
sensoriais e rigidez cognitiva. O autor alerta que essas crianças 
frequentemente manifestam sintomas gastrointestinais e intolerâncias, 
o que pode causar dor, estresse e alterações comportamentais. Ele 
defende a necessidade de garantir o direito de crianças e adolescentes 
com TEA, alergias ou intolerâncias alimentares de consumir alimentos 
adequados em espaços públicos ou privados, alinhando-se aos 
princípios constitucionais da saúde, da dignidade da pessoa humana e 
da equidade. 

A proposição recebeu parecer favorável da Comissão de 
Assuntos Sociais (CAS), nos termos de emenda substitutiva. As razões 
para o texto substitutivo visam aprimorar a técnica legislativa e ampliar 
o alcance social da proposta original. O texto busca estender o direito 
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de portar e consumir alimentos adequados em locais públicos e 
privados para qualquer pessoa com TEA, alergia ou intolerância 
alimentar, eliminando restrições de idade. Para garantir a coerência 
jurídica, o substitutivo propõe a remoção de sanções administrativas e 
multas previstas no projeto inicial, visto que a legislação sanitária 
federal (Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977) já trata dessas 
penalidades, evitando assim a sobreposição normativa. 

Ademais, o texto substitutivo concentra a alteração em leis 
específicas, a saber, a Lei Berenice Piana (Lei nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012) e o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990). A emenda também adiciona uma 
delimitação importante ao direito: a permissão de ingresso e 
permanência com alimentos é restrita a estabelecimentos onde o 
consumo de alimentação é permitido, reconhecendo e respeitando 
restrições razoáveis e necessárias aplicadas a todos os 
frequentadores. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
é competente para examinar matéria respeitante à proteção e 
integração social das pessoas com deficiência, o que faz regimental 
este exame. Dado o exame terminativo e exclusivo da presente matéria 
por este colegiado, cabe igualmente à CDH apreciar os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa 
da proposição. 

Sob o prisma constitucional, observa-se que a iniciativa se 
insere na competência legislativa concorrente da União, dos Estados e 
do Distrito Federal para legislar sobre proteção e integração social das 
pessoas com deficiência, conforme estabelece o art. 24, inciso XIV, da 
Constituição Federal. À União cabe a edição de normas gerais, 
prerrogativa que o presente projeto notoriamente exerce. A proposição 
tampouco interfere na estrutura administrativa do Poder Executivo. Não 
há, pois, vícios de inconstitucionalidade. Tampouco se identificam 
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impropriedades quanto à juridicidade e à regimentalidade. E a técnica 
legislativa empregada demonstra-se correta. 

No mérito, o projeto é louvável por reforçar o dever estatal 
de promover a saúde e a segurança alimentar ao garantir o direito de 
crianças e adolescentes com TEA, alergia ou intolerância alimentar de 
entrar e permanecer em locais públicos e privados, portando seus 
alimentos e utensílios próprios.  

Essa medida é crucial para remover barreiras de inclusão e 
proteger a saúde desse público com restrições específicas e 
frequentemente pouco entendidas pela sociedade. Resistir à mudança 
da rotina alimentar é uma das principais condições que afetam pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista. Sem a nova lei, crianças autistas 
podem ser obrigadas a se alimentar de forma inadequada e a enfrentar 
sofrimento desnecessário.  

A seletividade alimentar é prevalente em 40% a 80% das 
crianças com TEA, manifestando-se como recusa a novos alimentos e 
rigidez na rotina, muitas vezes associada a sintomas gastrointestinais 
e intolerâncias. A falta de opções seguras em espaços coletivos expõe 
essas famílias ao risco de jejum, alimentação inadequada ou sofrimento 
desnecessário. De forma similar, pessoas com alergias e intolerâncias 
alimentares, como as estimadas duas milhões de celíacas no Brasil ou 
as com alta predisposição à intolerância à lactose, enfrentam 
obstáculos concretos de acesso a espaços coletivos; a impossibilidade 
de portar alimentos seguros pode levar a dor, desconforto, 
constrangimento e, no caso de alergias (que atingem cerca de 8% das 
crianças pequenas), até mesmo risco de anafilaxia. 

Portanto, a proibição de levar alimentos e utensílios não é 
apenas uma restrição logística; é um obstáculo concreto à saúde das 
pessoas com essas condições. O projeto, ainda mais nos termos da 
emenda substitutiva aprovada pela Comissão de Assuntos Sociais, que 
estende sua ideia normativa a todas as pessoas com TEA ou com 
alergia ou intolerância alimentar, sem restrições de idade, protege não 
só a escolha alimentar, mas também o bem-estar físico e a qualidade 
de vida, dando concretude aos princípios constitucionais da dignidade 
da pessoa humana e do direito à saúde ao determinar que o Estado 
remova essas barreiras. 
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III – VOTO 

De acordo com as razões mostradas, o voto é pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 4.298, de 2024, nos termos da emenda 
substitutiva aprovada pela Comissão de Assuntos Sociais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 435, DE 2022

Dispõe sobre o direito ao registro, na ocorrência policial, da informação de que a
infração penal foi motivada por discriminação ou preconceito à identidade, expressão de
gênero ou orientação sexual da vítima.

AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

Página da matéria

Página 1 de 4 Avulso do PL 435/2022.

48

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/151975


 
Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2205 – Sen.Rogeriocarvalho@senado.leg.br 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Dispõe sobre o direito ao registro, na ocorrência 
policial, da informação de que a infração penal foi 
motivada por discriminação ou preconceito à 
identidade, expressão de gênero ou orientação 
sexual da vítima. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É direito de qualquer pessoa ter registrada em ocorrência 
policial a informação de que a infração penal de que foi vítima foi motivada 
por discriminação ou preconceito à sua identidade, expressão de gênero ou 
orientação sexual. 

§1º Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, as 
autoridades policiais deverão disponibilizar campo próprio em ocorrência 
policial. 

§ 2º Nos crimes com resultado morte, a autoridade policial 
consignará em campo próprio na ocorrência policial se o crime se deu em 
razão de discriminação ou preconceito previsto nesta Lei. 

Art. 2º Os estados deverão publicar, anualmente, informações 
relacionadas ao total de ocorrências registradas, desagregado 
geograficamente, por tipo penal e perfil da vítima, nas situações de que trata 
o art. 1º desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Gabinete 12 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2205 – Sen.Rogeriocarvalho@senado.leg.br 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2019, em razão de decisão do Supremo Tribunal Federal na 
ADO nº 26, com memorável acórdão da lavra do Ministro Celso de Mello, a 
discriminação a pessoas pertencentes à comunidade LGBTQIA+ passou a 
ser crime em nosso país. 

Todavia, ainda hoje as denúncias e o registro de ocorrências 
policiais encontram barreiras que podem dificultar ou inviabilizar por 
completo o processo. Em vários estados não existe a possibilidade de 
registrar ocorrência policial em que conste que a agressão foi motivada por 
preconceito1. 

Dessa forma, diante da falta de padronização na lavratura de 
ocorrências policiais, a real motivação do crime fica ocultada dos registros. 
Em razão disso, as autoridades não dispõem de instrumentos para lidar com 
o preconceito contra as pessoas LGBTQIA+ ou para desenhar políticas 
públicas específicas com o propósito de combater o preconceito. 

É necessário, portanto, preencher essa grave lacuna em nossa 
legislação. Precisamos proteger as vítimas de crimes motivados pela 
identidade, expressão de gênero ou orientação sexual. A construção de um 
país justo e próspero passa, necessariamente, pela valorização da diversidade 
humana. 

Pedimos, então, que os ilustres Parlamentares votem pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Sessões, 

 
1 Conforme disponível em: https://www.cartacapital.com.br/opiniao/ausencia-de-campo-no-boletim-
de-ocorrencia-esconde-as-estatisticas-de-crimes-de-lgbtfobia-no-brasil/  
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Senador ROGÉRIO CARVALHO
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS 
HUMANOS E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de Lei 
nº 435, de 2022, do Senador Rogério 
Carvalho, que dispõe sobre o direito ao 
registro, na ocorrência policial, da 
informação de que a infração penal foi 
motivada por discriminação ou 
preconceito à identidade, expressão de 
gênero ou orientação sexual da vítima. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei (PL) 
nº 435, de 2022, de autoria do Senador Rogério Carvalho, que 
“dispõe sobre o direito ao registro, na ocorrência policial, da 
informação de que a infração penal foi motivada por discriminação ou 
preconceito à identidade, expressão de gênero ou orientação sexual 
da vítima”. 

O art. 1º garante ao indivíduo o direito de ter registrada 
em boletim de ocorrência policial a motivação discriminatória em 
razão de identidade, expressão de gênero ou orientação sexual. O § 
1º determina que as autoridades policiais disponibilizem campo 
próprio para esse registro, e o § 2º reforça a obrigatoriedade de 
consignar essa informação nos crimes com resultado morte. 
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O art. 2º estabelece a obrigação dos estados de 
publicarem, anualmente, dados sobre o total de ocorrências 
registradas conforme o art. 1º, desagregados por localização 
geográfica, tipo penal e perfil da vítima.  

Por fim, o art. 3º traz cláusula de vigência imediata.  

Na justificação, argumenta-se que o objetivo do PL é 
suprir a ausência de campo específico em boletins de ocorrência 
para indicar crimes motivados por LGBTfobia, condição que dificulta 
o mapeamento da real extensão desses ataques e impede a 
elaboração de políticas públicas direcionadas.  

Assim, o autor argumenta que, ao criar esse registro 
padronizado, garante-se o reconhecimento formal da motivação 
discriminatória, produzindo dados confiáveis que orientam a 
investigação, a prevenção e a reparação, além de fortalecer a 
transparência e a responsabilização dos agressores. 

Não foram apresentadas emendas até o momento.  

Após tramitar nesta Comissão, a matéria seguirá, em 
caráter terminativo, à Comissão de Segurança Pública (CSP).  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete a esta Comissão o exame de matéria 
referente à garantia e promoção dos direitos humanos, o que torna 
regimental a análise do projeto.  

O Projeto de Lei nº 435, de 2022, constitui um avanço 
crucial no combate à violência e no aprimoramento do desenho da 
política nacional de segurança pública, com base em evidências 
científicas. Ao assegurar o direito da vítima de registrar a motivação 
discriminatória em boletim de ocorrência, o PL permite a coleta de 
dados estatísticos essenciais para a formulação e implementação de 
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ações de prevenção e de enfrentamento à criminalidade de forma 
efetiva e eficaz. 

Entretanto, a relevância da iniciativa e a complexidade 
das múltiplas formas de discriminação presentes em nossa 
sociedade exigem uma abordagem mais abrangente. A lacuna na 
coleta e sistematização de dados sobre crimes motivados por 
preconceito não se restringe à população abarcada na iniciativa.  

Diversos outros grupos vulneráveis enfrentam obstáculos 
semelhantes no reconhecimento formal da motivação discriminatória 
das infrações penais de que são vítimas, o que contribui para sua 
subnotificação e dificulta a ação do Estado. Ademais, a ausência de 
padronização dos registros policiais entre os entes federados agrava 
esse cenário, impedindo uma visão nacional unificada sobre a 
incidência e as características desses crimes no país. 

Diante disso, propõe-se o aprimoramento da proposta por 
meio da apresentação de emenda substitutiva que amplie o escopo 
do projeto. Em primeiro lugar, sugere-se que a obrigatoriedade de 
campo próprio nos boletins de ocorrência se estenda a todos os 
casos em que a infração penal seja motivada por preconceito ou 
discriminação, independente da causa. 

A experiência brasileira demonstra que as violências 
baseadas em preconceito não são motivadas somente em razão da 
identidade, expressão de gênero ou orientação sexual da vítima, mas 
também alcançam pessoas de raças e etnias distintas, com diferente 
procedência nacional e religião e por motivo de deficiência e idade. 
A ausência de mecanismos adequados para o registro dessas 
motivações dificulta a responsabilização dos agressores e a 
formulação de respostas institucionais efetivas e transformadoras. 

Além disso, é essencial que os campos a serem criados 
nos sistemas de registro de ocorrências permitam mais do que uma 
marcação genérica da existência de motivação discriminatória. O 
registro deve possibilitar a especificação da natureza do preconceito, 
da forma como ele se manifestou e, sempre que possível, da relação 
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entre a vítima e o agressor. Esse nível de detalhamento é 
indispensável para a produção de dados qualitativos que permitam 
compreender a complexidade dos crimes, suas dinâmicas e seus 
impactos, especialmente em contextos de múltiplas vulnerabilidades. 

Outra inovação relevante sugerida pela emenda é a 
inclusão, na lei, da obrigação de que os dados coletados pelas 
autoridades policiais sejam encaminhados de forma sistemática e 
padronizada aos órgãos públicos responsáveis pela formulação e 
implementação de políticas de prevenção e enfrentamento à 
discriminação. Propõe-se, também, que esses dados sejam 
disponibilizados em plataformas públicas de acesso, respeitados os 
direitos à privacidade das vítimas.  

O acesso transparente e regular a essas informações 
permitirá que observatórios independentes, instituições de pesquisa, 
movimentos sociais e demais redes de proteção possam 
acompanhar a evolução dos crimes, monitorar a efetividade das 
políticas públicas e exercer controle social sobre a atuação do 
Estado. 

Nesse sentido, propõe-se, por fim, incluir, na Lei no 

13.675, de 11 de junho de 2018, a obrigatoriedade de que os estudos 
e as informações compreendam estatísticas e dados sobre a causa 
presumida das infrações penais motivadas por discriminação ou 
preconceito, a forma como o preconceito se manifestou e, quando 
possível, a relação entre a vítima e o agressor. 

Essas alterações, longe de descaracterizar o mérito 
original da proposta, buscam justamente fortalecê-lo, assegurando a 
construção de uma base de dados mais robusta, nacionalmente 
padronizada e socialmente acessível, capaz de subsidiar ações 
concretas de prevenção, responsabilização e reparação das 
violências baseadas em preconceito. Ao incorporar essas 
dimensões, o projeto contribui para a promoção de uma sociedade 
mais justa, plural e inclusiva. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 435, de 2022, nos termos do seguinte substitutivo:  

EMENDA Nº    - CDH (SUBSTITUTIVA) 

PROJETO DE LEI Nº 435, DE 2022 

Dispõe sobre o direito ao registro, na 
ocorrência policial, da motivação 
discriminatória da infração penal, e altera a 
Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, para 
incluir informações sobre crimes motivados 
por preconceito nos estudos e estatísticas do 
Sistema Nacional de Informações de 
Segurança Pública (Sinesp). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É direito de toda pessoa vítima de infração penal 
de qualquer natureza ter registrada, na ocorrência policial, a 
informação de que o crime foi motivado por preconceito ou 
discriminação em razão de: 

I. sexo e/ou orientação sexual; 

II. raça, cor; 

III. etnia; 

IV. religião; 
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V. condição de pessoa com deficiência; 

VI. condição de criança ou adolescente;  

VII. condição de pessoa idosa; ou 

VIII. origem ou procedência nacional. 

§ 1º Para o cumprimento do disposto neste artigo, as 
autoridades policiais disponibilizarão, nos boletins de ocorrência, 
campos próprios que permitam o registro detalhado da motivação 
presumida da infração penal, da forma como o preconceito se 
manifestou e, quando possível, da relação entre a vítima e o 
agressor. 

§ 2º Os campos deverão possibilitar o registro de 
múltiplas motivações discriminatórias, de forma a contemplar 
situações de interseccionalidade entre diferentes fatores de 
vulnerabilidade. 

Art. 2º Os órgãos estaduais de segurança pública 
deverão encaminhar, de forma sistemática e padronizada, por meio 
do Sinesp, os dados coletados na forma do art. 1º aos órgãos 
responsáveis pela formulação, implementação e monitoramento de 
políticas públicas de enfrentamento à discriminação. 

§ 1º Os dados serão publicados anualmente em meio 
eletrônico de acesso público, de forma desagregada por tipo penal, 
perfil da vítima, motivação discriminatória, relação entre a vítima e o 
agressor e localização geográfica da ocorrência. 

§ 2º A divulgação dos dados deverá resguardar a 
privacidade das vítimas e respeitar as normas de proteção de dados 
pessoais. 

Art. 3º O art. 36 da Lei no 13.675, de 11 de junho de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 36 .................................................. 

................................................................ 

§ 2º Os estudos e informações de que trata o inciso II 
deste artigo deverão contemplar, entre outros, 
indicadores e estatísticas sobre a causa presumida 
das infrações penais motivadas por discriminação ou 
preconceito, da forma como o preconceito se 
manifestou e, quando possível, da relação entre a 
vítima e o agressor.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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qualquer outro acréscimo ao valor principal contratado, bem como na revisão 
do prazo de pagamento da dívida; iv) declarar, de modo expresso, o caráter 
abusivo da publicidade que tire proveito da vulnerabilidade da pessoa idosa; 
v) vedar a autorização para desconto em folha de pagamento de empréstimos, 
fmanciamentos , cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil 
antes do prazo de 90 dias da concessão do beneficio de aposentadoria ou 
pensão e exigir, para tanto, requerimento escrito do beneficiário. 

Consideramos, assim, contribuir para a proteção do idoso 
residente no País, que, nos termos do art. 3° da Lei no 10.741, de 1 o de outubro 
de 2003, tem assegurados, de forma inequívoca, os direitos à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 
cidadania, à liberdade, à dignidade e ao respeito , entre outros. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres Pares 
para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, ------

rg20 19-077 11 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Siqueira Campos 

PROJETO DE LEI N°4.1J3, DE 2019 

Altera a Lei n° 10.741 , de 1° de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso), a Lei no 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor), e a Lei n° 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003 , que "dispõe sobre a 
autorização para desconto de prestações em folha 
de pagamento, e dá outras providências", para 
estabelecer, em beneficio de aposentados e 
pensionistas idosos, normas de proteção contra a 
oferta abusiva de empréstimos financeiros 
mediante consignação em folha de pagamento ou 
débito direto em conta. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o O art. 96 da Lei n° 10.741, de 1 o de outubro de 2003, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3°: 

"Art. 96 ................................................ ...... ....... .. .......... . 

§ 3° Não constitui crime a recusa de crédito a aposentado ou 
pensionista idoso quando se verificar que, com a operação 
financeira, será ele conduzido a situação de superendividamento, 
assim considerada aquela em que se constate comprometimento de 
mais de quarenta por cento da renda líquida individual total do 
beneficiário." (NR) 

Art. r A Lei no 10.741 de 1° de outubro de 2003, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 33-A: 

"Art. 33-A. Os aposentados e pensionistas idosos têm direito 
a especial proteção do Estado e das instituições integrantes do 
sistema financeiro nacional contra os riscos do superendividame nto, 
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sendo-lhes assegurada, no mercado de crédito, a manutenção de seus 
proventos de aposentadoria e pensão em níveis suficientes à sua 
subsistência digna, nos seguintes termos: 

I - a soma das parcelas relativas ao adimplemento de 
empréstimos contratados mediante consignação em folha de 
pagamento ou débito direto em conta não poderá ser superior a trinta 
por cento do valor líquido dos proventos de aposentadoria ou pensão 
percebidos, sem prejuízo da observância dos limites previstos na Lei 
n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003; 

II - vedação irrestrita, na oferta de crédito, de toda e qualquer 
forma assédio ou pressão, em especial a psicológica, contra a pessoa 
idosa, bem como ocultação, intencional ou não, dos ônus e riscos da 
contratação do crédito. 

Parágrafo único. A violação dos direitos e deveres previstos 
neste artigo poderá suscitar, em beneficio do tomador do crédito, a 
inexigib i !idade de juros, encargos ou qualquer outro acréscimo ao 
valor principal contratado, bem como a revisão do prazo de 
pagamento da dívida, em observância ao preceito de manutenção dos 
proventos de aposentadoria e pensão em níveis compatíveis com a 
subsistência digna da pessoa idosa." 

Art. 3° O § 2° do art. 37 da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 .......... .. ........ ........................................... . 

§ 2° É abusiva, dentre outras, a publicidade discriminatória de 
qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a 
superstição, se aproveite da deficiência de julgamento e experiência 
da criança ou da vulnerabilidade da pessoa idosa, desrespeite valores 
ambientais ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar 
de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

.... ... ... .............. .... .... .. ...... ..... .......... ................... ... "(NR) 

Art. 4° O art. 6° da Lei no 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

rg2019-07711 

"Art. 6° ................................ .... ....... ........ ... ... ...... . 

~ 7° A autorização de que trata o caput deste artigo somente 
poderá ser concedida após noventa dias do ato de concessão do 
beneficio de pensão ou aposentadoria, mediante requerimento 
escrito do beneficiário. 
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& 8° Ficam expressamente vedadas às instituições 
consignatárias autorizadas, diretamente ou por meio de interposta 
pessoa, fisica ou jurídica: 

I - toda atividade de divulgação ativa, oferta comercial, 
proposta, publicidade direcionada a beneficiário específico ou 
qualquer tipo de atividade destinada a convencer o beneficiário de 
aposentadoria ou pensão a celebrar contratos de empréstimo pessoal 
e cartão de crédito, com pagamento mediante consignação em folha, 
no prazo de cento e oitenta dias da concessão do beneficio; 

li - a oferta dos produtos de que trata o inciso I deste parágrafo 
em um raio de duzentos metros dos postos de órgãos públicos de 
qualquer esfera de governo responsáveis pela concessão de 
beneficios previdenciários. 

& 9° O descumprimento das regras previstas neste artigo 
importará, para a instituição financeira infratora, as penalidades de: 

I - suspensão de recebimento de novas consignações, por 
período mínimo de trinta dias; 

li - rescisão do convênio e proibição de realização de novo 
convênio pelo prazo de cinco anos, em caso de reincidência." (NR) 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 
sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A transição da atividade para a inatividade, evento entre os mais 
relevantes da vida de um trabalhador, é marcada por emoções bastante 
distintas: de um lado, corresponde ao aguardado encerramento de um ciclo, 
com o cumprimento dos requisitos necessários - e cada vez mais severos, 
dada a precariedade das contas públicas do País - , para a aposentadoria; de 
outro, carreia consigo preocupações concernentes aos indispensáveis ajustes 
no orçamento, pessoal ou familiar, que precisa, então, adequar-se a uma 
realidade fmanceira normalmente mais acanhada, no que diz respeito ao 
ingresso de recursos . Para aqueles que se tomam pensionistas, há, ainda, que 
se lidar com a dor da perda de um ente familiar com quem se mantinha 
relação bastante estreita, muitas vezes de toda uma vida. 

A agravar esse cenário, que, por si, já se revela de dificil 
articulação para os envolvidos, tem-se verificado, de modo cada vez mais 
frequente e intenso, o nefasto assédio de agentes fmanceiros, prepostos de 
instituições integrantes do mercado de crédito, sobre os recém-aposentados 
e pensionistas, mal começam eles a perceber o respectivo beneficio de 
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aposentadoria ou pensão. A oferta de empréstimo para pagamento mediante 
consignação em folha de beneficio ou débito direto em conta tem se 
mostrado cada vez mais precoce e agressiva. O quadro, não é ocioso 
ressaltar, ganha cores ainda mais fortes se considerarmos que os assediados 
são, em sua esmagadora maioria, pessoas idosas, muitas vezes vulneráveis, 
sob os aspectos social e psicológico, com reduzido acesso à informação e 
pouco conhecimento sobre os riscos do superendividamento. 

Avultam, pois, as queixas de práticas abusivas nesse setor por 
parte dos agentes de crédito, que se valem de expedientes agressivos no 
oferecimento de empréstimos pessoais. Os relatos de aposentados e 
pensionistas que acusam o recebimento de incontáveis ligações telefônicas, 
nos mais variados horários, tomaram-se tema de domínio geral - isso quando 
a abordagem não ocorre por meio físico, nas imediações dos postos do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e de seus congêneres estaduais 
ou municipais, como os institutos de previdência dos servidores públicos. 
Mesmo com o atingimento do limite para consignação do empréstimo em 
folha de pagamento, não há perspectiva de tranquilidade: os beneficiários 
passam a ser sitiados com a oferta de crédito mediante débito automático das 
parcelas em conta corrente. 

Em audiência realizada nesta Casa, no dia 6 de junho deste ano, 
com o propósito de discutir o assunto, perante a Comissão de Transparência, 
Govemança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), o 
advogado do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec ), Sr. Michel 
Roberto Oliveira de Souza, destacou que as empresas fazem um "marketing 
agressivo" e um "assédio constante", por meio de ligações diárias, 
mensagens e cartas, resultando num superendividamento da população. O 
especialista defendeu, a esse respeito, que o INSS coloque cartilhas à 
disposição dos cidadãos, com orientações sobre os beneficios e os canais 
para reclamações, bem como realize uma campanha nacional de 
esclarecimentos e uma revisão das normas relacionadas ao crédito 
consignado, "dispondo de forma mais clara e precisa a proibição dos 
abusos". 

Por sua vez, o Sr. Fernando Boarato Meneguin, diretor do 
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça 
e Segurança Pública, noticiou que o órgão tem trabalhado incessantemente 
para coibir as infrações, tendo notificado, com base em oficio encaminhado 
pelo INSS e em informações recebidas do Idec, dez empresas, entre as que 
mais fazem ofertas abusivas de crédito no País, com multas que podem 
chegar a R$ 10 milhões. 
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Na mesma oportunidade, o Senador Rodrigo Cunha (PSDB­
AL ), presidente da CTFC e autor do requerimento que resultou na audiência 
pública, ponderou que o assédio aos aposentados chega a ser "irresistível e 
impositivo", salientando que as famílias brasileiras não sabem mais a quem 
recorrer para garantir seus direitos. 

Não ignoramos que os empréstimos pessoais com pagamento 
realizado mediante consignação em folha de pagamento ou débito direto em 
conta encerram benefícios para os seus tomadores, sendo o principal deles o 
custo efetivo do capital obtido, quando comparado a outras modalidades de 
concessão de crédito. Com efeito, em razão do baixo nível de inadimplência, 
as taxas de juros são reduzidas, pois as instituições fmanceiras contam com 
a segurança de poder descontar as parcelas que lhes são devidas diretamente 
na folha de pagamento ou na conta bancária do beneficiário. Conforme dados 
do Banco CentraL para janeiro de 2019, a taxa de juros média do crédito 
pessoal consignado estava em 24,2% ao ano, enquanto a do crédito pessoal 
não consignado (sem garantia real ou desconto em folha), ficava em 116,5% 
no período de 12 meses. 

Disso não pode, porém, decorrer um "cheque em branco" para 
que os agentes desse mercado importunem aposentados e pensionistas, 
especialmente os idosos, constrangendo-os a tomar empréstimos mesmo 
quando não deles necessitem, por cederem à pressão ou ao assédio 
costumeiros nesse segmento, podendo incorrer na penosa situação do 
superendividamento, com o comprometimento de grande margem, senão a 
totalidade de seus proventos e pensões com o pagamento de empréstimos 
pessoais, em prejuízo de sua subsistência e dignidade. 

Nesse sentido, alvitramos alterar a Lei no 10.741, de 1° de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), e a Lei n° 10.820, de 
17 de dezembro de 2003, que "dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras providências", para, entre 
outras medidas: i) garantir que a soma das parcelas relativas ao 
adimplemento de empréstimos contratados mediante consignação em folha 
de pagamento ou débito direto em conta não poderá ser superior a trinta por 
cento do valor líquido dos proventos de aposentadoria ou pensão percebidos; 
ii) vedar, na oferta de crédito, toda e qualquer forma assédio ou pressão, em 
especial a psicológica, contra a pessoa idosa, bem como ocultação, 
intencional ou não, dos ônus e riscos da contratação do crédito; iii) assegurar 
que o descumprimento das normas de proteção creditícia estabelecidas em 
favor dos idosos poderá importar na inexigibilidade de juros, encargos ou 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 4.213, de 2019, do Senador 
Siqueira Campos e do Senador Lasier Martins, que 
altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso), a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor), e a Lei nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, que “dispõe sobre a 
autorização para desconto de prestações em folha 
de pagamento, e dá outras providências”, para 
estabelecer, em benefício de aposentados e 
pensionistas idosos, normas de proteção contra a 
oferta abusiva de empréstimos financeiros 
mediante consignação em folha de pagamento ou 
débito direto em conta. 

Relator: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei n° 4.213, de 2019, do 
Senador Siqueira Campos e do Senador Lasier Martins, que altera a Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), a Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), e a Lei 
nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que “dispõe sobre a autorização para 
desconto de prestações em folha de pagamento, e dá outras providências”, 
para estabelecer, em benefício de aposentados e pensionistas idosos, normas 
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de proteção contra a oferta abusiva de empréstimos financeiros mediante 
consignação em folha de pagamento ou débito direto em conta. 

O Projeto de Lei n° 4.213, de 2019, é composto por cinco 
artigos. 

O art. 1° altera o art. 96 do Estatuto do Idoso (Lei n° 10.741, de 
1° de outubro de 2003), para considerar que não constitui crime a recusa de 
crédito a aposentado ou pensionista quando se verificar que a operação 
poderá conduzi-lo a uma situação de superendividamento, assim entendida 
como aquela que puder levar a um comprometimento de mais de 40% 
(quarenta por cento) da renda líquida individual. 

O art. 2º propõe acrescentar um novo artigo (33-A) ao Estatuto 
do Idoso com o objetivo de estabelecer proteções aos idosos contra práticas 
abusivas de oferta de crédito consignado e estabelecer um limite máximo de 
30% do valor líquido dos proventos de aposentadoria ou pensão para 
descontos relacionados a empréstimos consignados ou por meio de débito 
direto em conta. 

O art. 3º da do Projeto de Lei visa conferir nova redação ao § 2º 
do art. 37 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990), a fim de expressamente considerar abusiva a publicidade 
que explore a vulnerabilidade de pessoa idosa. 

O art. 4º visa alterar o art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras providências, para, no caso 
de beneficiários do INSS, impor restrições a ações de marketing ativo e à 
contratação de empréstimos consignados nos primeiros meses após a 
concessão inicial do benefício; vedar a oferta de empréstimos nas imediações 
de órgãos públicos responsáveis pela concessão de benefícios 
previdenciários; e estabelecer as penalidades aplicáveis em caso de 
descumprimento dessas restrições. 
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O art. 5° é a cláusula de vigência e prevê que a lei que se 
pretende aprovar entrará em vigor após decorridos noventa dias de sua 
publicação oficial.  

Na justificação os autores afirmam que, além das dificuldades 
naturais decorrentes da passagem para a inatividade, os recém-aposentados 
sofrem com o assédio de agentes financeiros. São inúmeros os relatos de 
práticas que podem ser consideradas abusivas. Em audiência pública 
realizada no Senado Federal, também foram constatadas as dificuldades dos 
órgãos de proteção e defesa do consumidor e do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) em oferecer uma solução satisfatória para a questão. Diante 
desse quadro, o Projeto de Lei n° 4.213, de 2019, tem o objetivo de impor 
limites e vedação à oferta e à contratação de empréstimos consignados por 
aposentados, a fim de protegê-los. 

A matéria foi distribuída à CDH e, na sequência, à Comissão de 
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 
Consumidor (CTFC), em decisão terminativa.  

Até o momento não foram apresentadas emendas ao texto. 

II – ANÁLISE 

De acordo com os incisos III, V e VI do art. 102-E do 
Regimento Interno do Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre matérias 
atinentes à proteção dos direitos humanos, da família e das pessoas idosas, o 
que torna regimental o exame do Projeto de Lei nº 4.213, de 2019, por este 
Colegiado. 

No que diz respeito à técnica legislativa, sugerimos que o 
primeiro artigo da proposição indique o objeto da lei que se pretende aprovar 
e o seu âmbito de aplicação, conforme determinado pelo art. 7° da Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. Além disso, em virtude 
das alterações de mérito descritas a seguir, faz-se necessária retificação da 
ementa.  
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Em relação ao mérito, entendemos que a proposição deve ser 
aprovada com máxima urgência.  

Os idosos constituem um grupo que pode ser considerado 
hipervulnerável em razão da idade, da falta de educação ou treinamento 
técnico para lidar com novas tecnologias, da saúde debilitada e até mesmo 
em função de eventual isolamento social. Todos esses fatores podem torná-
los mais vulneráveis a práticas abusivas de mercado, a despeito das proteções 
já previstas no Código de Defesa do Consumidor e no Estatuto do Idoso. Este 
último, ressalte-se, prevê que é dever de todos, ou seja, da família, da 
sociedade e do Estado “amparar a pessoas idosas, garantido sua dignidade e 
seu bem-estar” (art. 230).  

Infelizmente, as normas de proteção genéricas não se mostraram 
suficientes para garantir a defesa dos idosos e a sociedade brasileira assiste 
com assombro às inúmeras denúncias relacionadas a descontos indevidos nas 
pensões e aposentadorias, relacionados tanto a descontos associativos não 
autorizados quanto a a fraudes na contratação de empréstimo consignado. 

Torna-se, portanto, questão de máxima urgência aprovar 
medidas que confiram maior proteção aos idosos brasileiros.   

A fim de aperfeiçoar o projeto com o intuito de garantir maior 
proteção a aposentados, pensionistas e beneficiários da previdência social, 
sugerimos algumas modificações, conforme descrito a seguir. 

O art. 1º da proposição pretende dar nova redação ao § 3° do art. 
96 do Estatuto de Idoso, que tipifica como crime discriminar pessoa idosa, 
impedindo ou dificultando seu acesso a operações bancárias, aos meios de 
transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento 
necessário ao exercício da cidadania, por motivo de idade. Sugere-se ligeira 
modificação do comando para prever que se entenderá como situação de 
superendividamento aquelas que ocasionem um comprometimento da renda 
líquida acima de quarenta por cento.  
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Observo que o § 3° do art. 96 do Estatuto do Idoso foi inserido 
pela Lei nº 14.181, de 1° de julho de 2021, que trata da prevenção ao 
superendividamento. Opinamos pela manutenção da redação atual. Não é 
adequado fixar um limite para a definição de superendividamento porque a 
capacidade de um consumidor pagar suas dívidas não é calculada por uma 
fórmula fixa. Ela depende de diversos fatores, como a renda total do núcleo 
familiar, o número de dependentes, despesas fixas com saúde, habitação, 
medicamentos etc. Assim, para alguns um comprometimento da renda em 
níveis inferiores a quarenta por cento pode significar uma situação de 
superendividamento na medida em que leve a um quadro no qual o cidadão 
não tenha mais renda disponível para atender às suas necessidades básicas. 

Sugerimos, por tais razões, a rejeição da mudança proposta 
ao § 3° do art. 96 do Estatuto do Idoso. 

O art. 2º do Projeto de Lei n° 4.213, de 2019, propõe acrescentar 
um novo artigo (33-A) ao Estatuto do Idoso com as seguintes características: 

a) Estabelecer que aposentados e pensionistas idosos têm 
direito à proteção do Estado e do setor privado contra os riscos do 
superendividamento; 

b) Determinar que a soma das parcelas relativas a 
empréstimos contratados por meio de empréstimo consignado ou débito 
direto em conta não poderá ser superior a 30% do valor líquido dos proventos 
de aposentadoria ou pensão, sem prejuízo dos limites previstos na Lei nº 
10.820, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para 
desconto de prestações em folha de pagamento. Observem que este limite 
seria inferior ao limite hoje vigente para contratação de empréstimos 
consignados, que pode chegar a 45% dos benefícios, conforme será 
detalhado mais adiante; 

c) Vedar assédio ou pressão na contratação da operação de 
crédito; e 
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d) Possibilitar a inexigibilidade de juros, encargos ou 
qualquer outro acréscimo ao valor principal contratado, bem como a revisão 
do prazo para pagamento da dívida, em caso de inobservância das regras 
estabelecidas em lei. 

O Projeto de Lei inova em relação às regras atuais, pois fixa um 
limite de 30% (trinta por cento) de comprometimento da renda para o 
somatório das operações de crédito consignado, que têm desconto feito 
diretamente na folha de pagamentos, e de débito em conta, que são cobradas 
diretamente da conta do devedor, geralmente no mesmo dia de pagamento 
dos proventos.  

O objetivo parece ser o de coibir situações em que o aposentado 
ou pensionista, após consumir todo o limite de crédito consignado, contrata 
(ou é incentivado a contratar) novas operações de crédito por meio de débito 
em conta, resultando em um comprometimento ainda maior de sua renda e 
levando-o a uma situação de superendividamento que, a nosso ver, poderia 
hoje inclusive ensejar um requerimento de procedimento para repactuação 
de dívidas com base no art. 104-A do CDC.  

Entretanto, entendemos ser necessário compatibilizar o limite 
proposto de 30% com os limites constantes do § 5° do art. 6° da Lei n° 
10.820, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para 
desconto de prestações em folha de pagamento, e dá outras providências, 
que fixam um limite de “45% (quarenta e cinco por cento) do valor dos 
benefícios”, dividido da seguinte forma: 

a) 35% (trinta e cinco por cento) destinados exclusivamente a 
empréstimos, a financiamentos e a arrendamentos mercantis; 

b)  5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à 
amortização de despesas contraídas por meio de cartão de 
crédito consignado ou à utilização com a finalidade de saque 
por meio de cartão de crédito consignado; e  

c) 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à 
amortização de despesas contraídas por meio de cartão 

S
F

/
2

5
1

7
4

.
4

8
0

4
1

-
6

2

73



 
Senador JORGE SEIF – PL/SC 

 

 
 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela - gabinete nº 16 
CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-3784 – e-mail: sen.jorgeseif@senado.leg.br 
 

consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de 
saque por meio de cartão consignado de benefício.  

Assim, propomos fixar no Estatuto do Idoso um limite 
máximo de 45% (quarenta e cinco por cento) dos valores dos benefícios 
para descontos relacionados a empréstimos, observados os limites 
específicos estabelecidos na Lei n° 10.820, de 2003.  

O art. 3º da do Projeto de Lei visa conferir nova redação ao § 2º 
do art. 37 do CDC, que define a publicidade abusiva, a fim de expressamente 
considerar abusiva a publicidade que explore a vulnerabilidade da pessoa 
idosa.  

A redação sugerida acrescenta mais uma camada de proteção à 
pessoa idosa, somando-se a outras já previstas em lei. Os idosos se tornaram 
alvo preferencial de ações de publicidade que visam à contratação de 
empréstimos pessoais. Há crescente preocupação com iniciativas que levem 
à contratação por impulso, conduzindo a ou agravando uma situação de 
superendividamento. Nesse sentido, entendemos que o comando contribui 
para aperfeiçoar a legislação. 

O art. 4º visa alterar o art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras providências, para, no caso 
de beneficiários do INSS, impor as seguintes restrições à contratação de 
empréstimos consignados: 

a) A contratação de empréstimos mediante consignação em 
folha seria permitida apenas após noventa dias do ato de 
concessão do benefício e mediante requerimento por escrito do 
beneficiário; 

b) São vedadas ações de marketing ativo destinadas a 
convencer o beneficiário a celebrar contratos de empréstimos 
consignados no prazo de cento e oitenta dias a partir da 
concessão do benefício; 
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c) São vedadas ofertas de empréstimos consignados em um 
raio de duzentos metros dos postos de órgãos públicos 
responsáveis pela concessão de benefícios previdenciários;  

d) Aplicação, em caso de descumprimento pela instituição 
financeira, de penas que vão da suspensão de novas 
consignações pelo período mínimo de trinta dias à rescisão do 
convênio e proibição de realização de novo convênio pelo prazo 
de cinco anos.   

As alterações acima se dariam por meio da introdução de três 
novos parágrafos ao art. 6° da Lei n° 10.820, de 2003, que na proposta 
original seriam os §§ 7°, 8° e 9°. 

O objetivo das medidas é reduzir o assédio direto que os 
aposentados e pensionistas sofrem de forma quase imediata após a concessão 
dos benefícios. Além disso, esse “prazo de carência” para a contratação de 
empréstimos é importante na medida em que, ao passar da atividade para a 
inatividade, o trabalhador pode precisar se adequar a uma nova realidade 
financeira, muitas vezes experimentando uma redução na sua renda, que 
tende a ser ainda maior se estivermos diante de uma situação de recebimento 
de uma pensão por morte, por exemplo.  

Trata-se de comandos que não encontram correspondência na 
legislação sobre superendividamento, mas que são contemplados em alguma 
medida por normas internas, infralegais, do INSS, que recentemente 
começaram a impor prazos de carência para contratação e débito de 
prestações de empréstimos consignados diante da concessão de novos 
benefícios. Entretanto, compreendemos que trazer para o âmbito da lei as 
medidas inibitivas desse tipo de assédio pode trazer mais segurança jurídica 
às pessoas idosas.   
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei n° 
4.213, de 2019, na forma do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº - CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 4.213, DE 2019 

Altera a Lei n° 10.741 , de 1° de outubro de 
2003 (Estatuto do Idoso), a Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor) e a Lei n° 10.820, de 
17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a 
autorização para desconto de prestações em 
folha de pagamento, e dá outras providências, 
para estabelecer, em benefícios de aposentados 
e pensionistas idosos, normas de proteção 
contra a oferta abusiva de empréstimos 
financeiros mediante consignação em folha de 
pagamento ou débito direto em conta e 
descontos indevidos por entidades associativas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas de proteção aos 
aposentados contra a oferta abusiva e descontos indevidos de empréstimos 
financeiros mediante consignação em folha de pagamento ou débito direto 
em conta e descontos indevidos por entidades associativas. 

Art. 2º A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 33-A: 
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“Art. 33-A. Os aposentados e pensionistas idosos têm direito 
a especial proteção do Estado e das instituições integrantes do 
sistema financeiro nacional contra os riscos do superendividamento, 
sendo-lhes assegurada, no mercado de crédito, a manutenção de seus 
proventos de aposentadoria e pensão em níveis suficientes à sua 
subsistência digna, nos seguintes termos: 

I – a soma das parcelas relativas ao adimplemento de 
empréstimos contratados mediante consignação em folha de 
pagamento ou débito direto em conta não poderão ser superiores ao 
limite de 45% (quarenta e cinco por cento) dos valores dos 
benefícios, sem prejuízo da observância dos limites previstos na Lei 
nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; 

II – vedação irrestrita, na oferta de crédito, de toda e qualquer 
forma de assédio ou pressão, em especial a psicológica, contra a 
pessoa idosa, bem como ocultação, intencional ou não, dos ônus e 
riscos da contratação do crédito. 

Parágrafo único. A violação dos direitos e deveres previstos 
neste artigo poderá suscitar, em benefício do tomador do crédito, a 
inexigibilidade de juros, encargos ou qualquer outro acréscimo ao 
valor principal contratado, bem como a revisão do prazo de 
pagamento da dívida, em observância ao preceito de manutenção dos 
proventos de aposentadoria e pensão em níveis compatíveis com a 
subsistência digna da pessoa idosa.” 

Art. 3º O § 2º do art. 37 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 37. ............................................................... 

.............................................................................. 

§ 2º É abusiva, dentre outras, a publicidade discriminatória de 
qualquer natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a 
superstição, se aproveite da deficiência de julgamento e experiência 
da criança ou da vulnerabilidade da pessoa idosa, desrespeite valores 
ambientais ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar 
de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

.............................................................................. 

.............................................................................” (NR) 
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Art. 4º O art. 6º da Lei n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................ 
.............................................................................. 

§ 7º A autorização de que trata o caput deste artigo somente 
poderá ser concedida após noventa dias do ato de concessão do 
benefício de pensão ou aposentadoria, mediante requerimento 
escrito do beneficiário. 

§ 8º Ficam expressamente vedadas às instituições 
consignatárias autorizadas, diretamente ou por meio de interposta 
pessoa, física ou jurídica: 

I – toda atividade de divulgação ativa, oferta comercial, 
proposta, publicidade direcionada a beneficiário específico ou 
qualquer tipo de atividade destinada a convencer o beneficiário de 
aposentadoria ou pensão a celebrar contratos de empréstimo pessoal 
e cartão de crédito, com pagamento mediante consignação em folha, 
no prazo de cento e oitenta dias da concessão do benefício; 

II – a oferta dos produtos de que trata o inciso I deste parágrafo 
em um raio de duzentos metros dos postos de órgãos públicos de 
qualquer esfera de governo responsáveis pela concessão de 
benefícios previdenciários. 

§ 9º O descumprimento das regras previstas neste artigo 
importará, para a instituição financeira infratora, as penalidades de: 

I – suspensão de recebimento de novas consignações, por 
período mínimo de trinta dias; 

II – rescisão do convênio e proibição de realização de novo 
convênio pelo prazo de cinco anos, em caso de reincidência.” (NR) 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 
dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
2

5
1

7
4

.
4

8
0

4
1

-
6

2

79



5



Of. nº 154/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 10 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da Câmara dos

Deputados ao Projeto de Lei nº 3.391, de 2020, do Senado Federal, que “Altera a

Lei nº 13.652, de 13 de abril de 2018, para instituir o Dia Nacional do Orgulho

Autista”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2954944
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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Altera a Lei nº 13.652, de 13 de abril de 2018, para instituir o Dia Nacional do Orgulho
Autista.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do substitutivo da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado-
Autógrafo do Projeto de Lei nº 3.391, de 2020
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Substitutivo da Câmara dos Deputados
ao Projeto de Lei nº 3.391-B de 2020
do Senado Federal, que “Institui o
Dia Nacional do Orgulho Autista”.

Dê-se ao projeto a seguinte redação:

Altera  a  Lei  nº  13.652,  de  13  de
abril de 2018, para instituir o Dia
Nacional do Orgulho Autista.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.652, de 13 de

abril  de  2018,  para  instituir  o  Dia  Nacional  do  Orgulho

Autista, a ser celebrado, anualmente, no dia 18 de junho.

Art. 2º A ementa da Lei nº 13.652, de 13 de abril

de 2018, passa vigorar com a seguinte redação:

“Institui  o  Dia  Nacional  de

Conscientização sobre o Autismo e o Dia Nacional do

Orgulho Autista.”

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 13.652, de 13 de abril

de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam instituídos o Dia Nacional

de Conscientização sobre o Autismo e o Dia Nacional

do Orgulho Autista, a serem celebrados, anualmente,
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nos  dias  2  de  abril  e  18  de  junho,

respectivamente.”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de julho de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 3.391, de 2020 (Substitutivo da Câmara dos 
Deputados), que altera a Lei nº 13.652, de 13 de abril 
de 2018, para instituir o Dia Nacional do Orgulho 
Autista. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) o Substitutivo oferecido pela Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei (PL) nº 3.391, de 2020, que altera a Lei nº 13.652, 
de 13 de abril de 2018, para instituir o Dia Nacional do Orgulho Autista. 

O PL nº 3.391, de 2020, de autoria do Senador Romário, institui o 
Dia Nacional do Orgulho Autista e fixa sua celebração anual no dia 18 de junho. 
Contém, ainda, a cláusula de vigência da norma, que prevê a entrada em vigor 
da lei na data de sua publicação. 

Aprovada pelo Plenário do Senado Federal, a proposição foi 
encaminhada à Câmara dos Deputados (CD) para revisão. O texto foi 
distribuído à apreciação das Comissões de Defesa dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência e de Constituição e Justiça e de Cidadania. O Substitutivo em tela 
foi aprovado pelo Plenário daquela Casa em 10 de julho de 2025. 

 

 
 

SENADO FEDERAL 

Senadora Mara Gabrilli 
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O PL nº 3.391, de 2020 (Substitutivo-CD), a seu turno, altera a 
Lei nº 13.652, de 13 de abril de 2018, que institui o Dia Nacional de 
Conscientização sobre o Autismo, comemorado anualmente no dia 2 de abril. 
Dessa forma, passam a existir tanto o Dia Nacional de Conscientização sobre o 
Autismo quanto o Dia Nacional do Orgulho Autista, celebrados, 
respectivamente, em 2 de abril e 18 de junho. 

O PL nº 3.391, de 2020 (Substitutivo-CD), ao qual não se 
ofereceram emendas, foi distribuído para apreciação exclusiva desta Comissão. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 3.391, de 2020, retorna, em forma de Substitutivo, para 
deliberação do Senado Federal, após revisão pela Câmara, conforme disposto 
no art. 65 da Constituição Federal (CF) e nos arts. 285, 286 e 287 do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

Ainda segundo essa mesma norma, nos termos do disposto no 
art. 102-E, compete a este colegiado opinar acerca de proposições que versem, 
entre outros temas, sobre a proteção e integração social das pessoas com 
deficiência, a exemplo do projeto em debate, o que torna regimental o presente 
exame. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
XIV, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada 
(art. 61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
ressaem igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma 
que não se observam, na proposição, vícios relacionados à constitucionalidade 
da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza regimental. 
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Registre-se, em adição, no que concerne à técnica legislativa, que 
o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que concerne ao mérito, o PL nº 3.391, de 2020 (Substitutivo-
CD) busca fortalecer a agenda de direitos, inclusão e visibilidade das pessoas 
autistas e das suas famílias. 

Ao reconhecer a neurodiversidade e valorizar a identidade autista, 
ambas as proposições contribuem diretamente para o combate ao estigma 
histórico associado ao transtorno do espectro autista e para o fortalecimento de 
políticas públicas de inclusão e respeito às diferenças. A criação de uma data 
específica voltada ao orgulho autista, em complemento ao já existente Dia 
Nacional de Conscientização sobre o Autismo, confere maior visibilidade às 
pautas da comunidade autista e estimula o engajamento da sociedade civil 
organizada. 

O Substitutivo aprovado na Câmara manteve a opção pelo dia 18 
de junho como marco oficial do Dia Nacional do Orgulho Autista, alinhando a 
legislação interna à data já reconhecida internacionalmente e por movimentos 
sociais como momento de celebração desse aspecto da neurodiversidade. Ao 
inserir essa nova efeméride na Lei nº 13.652, de 2018, ao lado do Dia Nacional 
de Conscientização sobre o Autismo, o texto reforça a complementaridade 
entre a dimensão informativa (conscientização) e a dimensão afirmativa 
(orgulho e autoaceitação). Essa dupla abordagem favorece tanto a 
sensibilização da população em geral quanto o fortalecimento da autoestima 
das pessoas autistas e de suas famílias, em consonância com os compromissos 
assumidos pelo Estado brasileiro na promoção dos direitos humanos. 

Nesse contexto, temos a convicção de que a instituição do Dia 
Nacional do Orgulho Autista em 18 de junho reforça o arcabouço normativo 
voltado à proteção e à promoção dos direitos das pessoas com transtorno do 
espectro autista, favorecendo a organização de campanhas públicas, o 
engajamento de entidades da sociedade civil e o debate permanente sobre 
inclusão e acessibilidade, razão pela qual somos francamente favoráveis à 
aprovação do Substitutivo da Câmara dos Deputados. 
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III – VOTO 

Em face das razões apresentadas, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 3.391, de 2020 (Substitutivo-CD). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2647, DE 2023

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para incluir expressamente as pessoas
com Síndrome de Down como beneficiárias da isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados de que trata o seu art. 1º.

AUTORIA: Senador Romário (PL/RJ)
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Gabinete do Sen. Romário (Partido Liberal-RJ)

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para 
incluir expressamente as pessoas com Síndrome de 
Down como beneficiárias da isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados de que trata o seu art. 
1º. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................... 
................................................................... 

VI – pessoas com Síndrome de Down, diretamente ou por 
intermédio de seu representante legal. 

.................................................................... 

§ 3º Nas hipóteses dos incisos IV e VI, os automóveis de 
passageiros a que se refere o caput serão adquiridos diretamente pelas 
pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos interditos, 
pelos curadores. 

.................................................................... 

§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com 
motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no 
mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a 
combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 
não se aplica aos portadores de deficiência de que tratam os incisos IV 
e VI do caput deste artigo. 

§ 7º Nas hipóteses previstas nos incisos IV e VI do caput deste 
artigo, a aquisição com isenção somente se aplica a veículo novo cujo 
preço de venda ao consumidor, incluídos os tributos incidentes, não seja 
superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).” (NR) 

“Art. 2º ........................................................ 
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2 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos IV e VI do 
caput do art. 1º desta Lei, o prazo de que trata o caput deste artigo fica 
ampliado para 3 (três) anos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na 
aquisição de veículos foi uma conquista das pessoas com deficiência que se 
provou de extrema utilidade para aumentar a acessibilidade e a inserção desse 
público na sociedade. A intenção do presente projeto é de tornar expressa a 
previsão de concessão do benefício às pessoas com Síndrome de Down. 

Até recentemente, antes da alteração do § 1º do art. 1º e do 
acréscimo do § 1º-A ao mesmo dispositivo da Lei de regência, a concessão do 
beneficio pela Receita Federal vinha sendo feita normalmente, fundamentada 
no inciso IV do art. 1º do referido diploma legal. Após a entrada em vigor da 
Lei nº 14.287, de 31 de dezembro de 2021, que estendeu a possibilidade de 
isenção às pessoas com deficiência visual e introduziu novas alterações, outros 
critérios passaram a ser adotados pela Administração Tributária, o que causou 
embaraços a contribuintes anteriormente contemplados, e lhes causa 
indignação e sentimento de injustiça. 

A inclusão expressa das pessoas com Síndrome de Down visa a 
impedir a dubiedade de interpretação da nova redação dada pela Lei nº 14.287, 
de 2021, que fundamenta as decisões incoerentes proferidas pela Receita 
Federal acerca da matéria. 

Tendo em vista que as pessoas com Síndrome de Down já eram 
contempladas anteriormente e que o projeto promove mera correção de 
interpretação sobre a matéria, não consideramos que a alteração pretendida 
promova perdas reais de arrecadação, razão pela qual não se faz necessária a 
adoção de cautelas referentes à responsabilidade fiscal. 

Dessa forma, rogamos o apoio dos nobres Parlamentares para a 
aprovação da matéria, que consideramos de suma importância para a correção 
de uma significativa impropriedade da legislação vigente. 
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Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO PL/RJ 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 2.647, de 2023, do Senador 
Romário, que altera a Lei nº 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, para incluir expressamente as 
pessoas com Síndrome de Down como 
beneficiárias da isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados de que trata o seu art. 
1º. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 2.647, de 2023, de autoria do 
Senador Romário, que objetiva alterar a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995, para incluir expressamente as pessoas com Síndrome de Down como 
beneficiárias da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de 
que trata o seu art. 1º. 

O PL possui dois artigos. O art. 1º atribui nova redação aos arts. 
1º e 2º da Lei nº 8.989, de 1995, de modo a incluir expressamente as pessoas 
com Síndrome de Down como beneficiárias da isenção do IPI prevista no 
art. 1º da referida lei. 

Além disso, com a nova redação, as disposições específicas dos 
arts. 1º e 2º da Lei nº 8.989, de 1995, destinadas às pessoas com deficiência 
física, visual, auditiva e mental severa ou profunda e às pessoas com 
transtorno do espectro autista passam a ser aplicáveis, agora de modo 
expresso, às pessoas com Síndrome de Down. 
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O art. 2º é cláusula de vigência imediata de lei que resulte da 
proposição. 

Na justificação, o autor afirma que, a fim de se evitar dubiedade 
de interpretação provocada pela Lei nº 14.287, de 31 de dezembro de 2021, 
que serviu a fundamentar decisões incoerentes proferidas pela Receita 
Federal acerca da isenção do IPI, é necessária a inclusão expressa das 
pessoas com Síndrome de Down na Lei nº 8.989, de 1995. 

A matéria foi despachada à CDH e, posteriormente, seguirá para 
análise em caráter terminativo da Comissão de Assuntos Econômicos. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre matéria relacionada à proteção e 
inclusão social das pessoas com deficiência, o que torna regimental a análise 
do PL por este Colegiado. 

Em relação ao mérito, a proposição trata de questão relevante 
para a concretização dos direitos das pessoas com Síndrome de Down, 
notadamente no que concerne a seu direito à concessão de isenção do IPI na 
aquisição de automóveis de passageiros. 

No Brasil, a concessão de isenção do IPI para determinados 
automóveis foi importante avanço para as pessoas com deficiência, 
promovendo maior acessibilidade e inclusão social a esse grupo. O PL busca 
tornar expresso o direito a essa isenção para as pessoas com Síndrome de 
Down. 

Essa previsão é particularmente importante neste momento, 
tendo em vista que a avaliação biopsicossocial da deficiência prevista na Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão), ainda está em 
fase de projeto-piloto nos Estados do Piauí e da Bahia, o que significa que 
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não há, depois de quase uma década do advento da Lei Brasileira de Inclusão, 
avaliação biopsicossocial plenamente aplicável no território nacional. 

É certo que a Lei nº 8.989, de 1995, com redação dada pela Lei 
nº 14.287, de 2021, prevê que, enquanto o Poder Executivo não regulamentar 
a avaliação biopsicossocial, não haverá sua exigência para a concessão de 
isenção do IPI.  

No entanto, mesmo com essa previsão, houve eventos recentes 
que prejudicaram a concretização dos direitos das pessoas com deficiência, 
inclusive das pessoas com Síndrome de Down. A título de exemplo, em 
2022, em razão de ausência de regulamentação do Poder Executivo – que só 
veio posteriormente –, houve a suspensão da análise dos pedidos de isenção 
do IPI para compra de automóveis por pessoas com deficiência.  

Não podemos permitir que isso ocorra novamente, seja em 
razão de revogação seja em razão de modificação prejudicial do regulamento 
vigente. Por isso, considerando as especificidades das atuais circunstâncias, 
em que ainda se carece de implementação de uma avaliação biopsicossocial 
unificada da deficiência, entendemos necessário prever expressamente que 
as pessoas com Síndrome de Down têm direito à concessão de isenção do 
IPI.  

Já há disposição nesse sentido para as pessoas com transtorno 
do espectro autista, não havendo razão para não incluir, também, as pessoas 
com Síndrome de Down. 

Por fim, no que tange à técnica legislativa do PL, sugerimos que 
a expressão “aos portadores de deficiência” no § 6º do art. 1º da Lei nº 8.989, 
de 1995, na forma do PL, seja substituída por “às pessoas com deficiência”, 
por ser opção mais adequada, nos termos da Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e da Lei Brasileira de Inclusão 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei nº 2.647, de 2023, com a seguinte emenda de redação: 
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EMENDA Nº       -CDH 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Lei nº 2.647, de 2023, a 
expressão “aos portadores de deficiência” por “às pessoas com deficiência”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4403, DE 2024

Dispõe sobre protocolo de atendimento em face de situações de racismo, misoginia,
discriminação por motivo de orientação sexual ou de identidade de gênero, e outras
formas de discriminação e preconceito nas redes de ensino.

AUTORIA: Senadora Teresa Leitão (PT/PE)
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Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Dispõe sobre protocolo de atendimento em face de 
situações de racismo, misoginia, discriminação por 
motivo de orientação sexual ou de identidade de 
gênero, e outras formas de discriminação e 
preconceito nas redes de ensino.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre protocolo de atendimento em face de 
situações de racismo, misoginia, discriminação por motivo de orientação sexual 
ou de identidade de gênero, e outras formas de discriminação nas redes de 
ensino. 

Art. 2º As redes de ensino adotarão medidas para enfrentar o 
racismo, a misoginia, a homofobia, a transfobia, e outras formas de 
discriminação e preconceito. 

Art. 3º Para a implementação das medidas de enfrentamento ao 
racismo, à misoginia, à homofobia, à transfobia e a outras formas de 
discriminação, observado o disposto no art. 26-A da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 e nas normativas exaradas pelo Ministério da Educação, as 
redes de ensino deverão: 

I – promover a formação continuada dos professores e demais 
profissionais da educação, visando sua capacitação para abordar questões 
relacionadas às formas de discriminação e preconceito enunciadas no caput, 
identificar e combater práticas discriminatórias, além de desenvolver a 
consciência crítica dos estudantes em relação à igualdade entre todos os seres 
humanos; 

II – disponibilizar materiais pedagógicos que abordem questões 
relacionadas às formas de discriminação e preconceito enunciadas no caput; 
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III – criar espaços de diálogo e de reflexão sobre a diversidade e 
igualdade, promovendo debates, seminários, palestras e outras atividades que 
envolvam os diferentes atores da comunidade escolar, incluindo as famílias; 

IV – promover ações de apoio emocional e psicológico às vítimas 
de discriminação, por meio de equipes multiprofissionais devidamente 
capacitadas. 

Art. 4º Fica estabelecido um protocolo de atuação, na forma do 
regulamento, para lidar com casos de discriminação e preconceito nas redes de 
ensino, composto pelas seguintes diretrizes: 

I – toda manifestação ou suspeita de discriminação e preconceito 
deve ser identificada e notificada ao conselho tutelar e à direção da instituição 
de ensino, que deverá encaminhá-la aos canais competentes; 

II – o acolhimento da vítima será realizado pelo conselho tutelar; 

III – a apuração da denúncia será realizada pelos órgãos 
competentes; 

IV – a constituição de comissão, no âmbito do conselho escolar, 
formada por integrantes do poder público e da sociedade civil, nos termos do 
§1º do art. 14 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 5º O Poder Público realizará campanhas educativas anuais 
voltadas ao enfrentamento de todas as formas de discriminação e preconceito, 
visando a sensibilizar a comunidade escolar e a promover a cultura de respeito, 
de igualdade e de valorização da diversidade. 

Art. 6º A comissão, de que trata o parágrafo IV do art. 4º, com 
composição plural, tem por objetivo verificar a observação desta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde 1888, com a Lei Áurea, o povo negro do Brasil vive sob 
uma condição de pretensa liberdade, o que levou a que os movimentos negros 
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assumissem o próprio dia 14 de maio, e não o dia 13, como dia simbólico de 
luta da população negra, tendo em vista a face inconclusa do processo 
abolicionista. 

A liberdade formal não foi acompanhada por políticas públicas 
sociais que permitissem à população negra ser efetivamente integrada à 
sociedade em condições de igualdade à população branca.  

Como alertei no Dia da Consciência Negra em 2023, em cerimônia 
no Palácio do Planalto, não podemos aceitar que o Brasil seja um país onde os 
negros não tenham as mesmas oportunidades e continuem sendo vítimas de 
preconceito por causa da cor da pele. Embora o dia 20 de novembro tenha a sua 
importância simbólica, o combate ao preconceito racial no Brasil deve ser um 
ato permanente, cotidiano e uma tarefa de toda a população e, sobretudo, de 
todas as etapas da educação brasileira. 

As nossas instituições precisam atuar de modo a impedir que 
fatores opressores aos indivíduos, como raça e nível socioeconômico, venham 
a determinar suas possibilidades de desenvolvimento e sucesso acadêmico ou 
profissional. 

Sem dúvida, o racismo é um dos maiores entraves ao real avanço 
do país, seja em termos de economia, cidadania ou democracia. Mas não é o 
único. 

Dentre outras chagas que inviabilizam a igualdade entre brasileiras 
e brasileiros estão a misoginia e a discriminação por motivos de orientação 
sexual ou de identidade de gênero. Racismo, misoginia, homofobia e transfobia 
são motivos de vergonha para as cidadãs e os cidadãos de bem, e o Congresso 
Nacional não pode se manter indiferente. 

Nesse sentido, recebi com alento a informação de que o Ministério 
da Educação do Governo Lula, por meio da Política Nacional de Equidade, 
Educação para as Relações Étnico-Raciais e Educação Escolar Quilombola, 
tem o compromisso de implementar protocolos de prevenção e resposta ao 
racismo nas escolas. E, nessa esteira, por meio do Edital nº 3/2024, abriu 
inscrições para a seleção de consultores com o objetivo de construir protocolos 
de prevenção e resposta ao racismo, em cada uma das etapas da educação básica 
e superior. Trata-se de decisão governamental mais do que necessária. 
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Em sentido semelhante, a Vereadora Luna Zarattini, a mais jovem 
da Câmara Municipal de São Paulo, teve o discernimento de propor o Projeto 
de Lei nº 623, de 2023, que institui a adoção do protocolo de atendimento às 
crianças e adolescentes vítimas de racismo nas escolas do município de São 
Paulo. Naturalmente, uma proposta muitíssimo bem-vinda e humana, a qual 
serve de inspiração para o projeto de lei que ora apresento. 

Este projeto de lei busca criar as bases de um protocolo de 
atendimento nas hipóteses em que situações de racismo, misoginia, 
discriminação por motivo de orientação sexual ou de identidade de gênero, 
além de outras formas de discriminação e preconceito, sejam verificadas nas 
instituições de ensino. 

Mais recentemente, em julho de 2024, o Supremo Tribunal Federal 
também deu uma importante contribuição no enfrentamento à discriminação, 
na medida em que, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n˚ 
5.668, o Tribunal, por maioria, reconheceu a obrigação, por parte das escolas 
públicas e particulares, de coibir as discriminações por gênero, por identidade 
de gênero e por orientação sexual, coibindo também o bullying e as 
discriminações por orientação sexual e as discriminações, em geral, de cunho 
machista e homotransfóbicas. 

Ou seja, precisamos de normas e ações do Poder Público cada vez 
mais protetivas e alinhadas aos comandos constitucionais e legais atinentes à 
igualdade, ao respeito à dignidade humana e ao direito à educação. 

É certo que o ser humano é, em larga medida, fruto de sua 
educação. Assim, as escolas devem ser espaços seguros nos quais seja realizada 
formação humanista e livre de preconceitos e discriminações. A solidariedade 
e o respeito entre seres humanos, o exercício da alteridade (que é assumir o 
outro, o diferente, como um igual) devem sempre prevalecer. 

O poder público, portanto, por meio do Congresso Nacional, tem 
o dever de levar às instituições de ensino de nosso país a boa ideia difundida 
pelo Ministério da Educação e pela Vereadora paulistana Luna Zarattini. 

Convido as nobres Senadoras e os nobres Senadores a juntarem-se 
a mim nesta caminhada de lançar boas sementes na educação nacional. 
Juntemo-nos de forma a garantir que nossas filhas e nossos filhos coabitem 
espaços de tolerância e de respeito. Asseguraremos um futuro Brasil civilizado, 
tolerante e menos desigual. 
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Afinal, como bem nos ensinou o Professor Emérito Carlos Roberto 
Jamil Cury, em termos educacionais, o direito à igualdade pressupõe o direito 
à diferença, à diversidade. 

Sala das Sessões, 

Senadora TERESA LEITÃO 
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PARECER Nº           , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 4.403, de 2024, da Senadora 
Teresa Leitão, que dispõe sobre protocolo de 
atendimento em face de situações de racismo, 
misoginia, discriminação por motivo de 
orientação sexual ou de identidade de gênero, e 
outras formas de discriminação e preconceito nas 
redes de ensino. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei (PL) nº 4.403, de 2024, da Senadora Teresa 
Leitão, estabelece protocolo de atendimento em face de situações de racismo, 
misoginia, discriminação por motivo de orientação sexual ou de identidade 
de gênero, bem como outras formas de discriminação e preconceito nas redes 
de ensino. 

Para enfrentar esses problemas, as redes de ensino deverão: i) 
promover a formação continuada dos professores e demais profissionais da 
educação, para que possam abordar questões relacionadas à discriminação e 
ao preconceito, identificar e combater práticas discriminatórias, e 
desenvolver a consciência crítica dos estudantes em relação à igualdade entre 
todos os seres humanos; ii) disponibilizar materiais pedagógicos específicos 
sobre esses temas; iii) criar espaços de diálogo e de reflexão sobre a 
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diversidade e igualdade, promovendo debates, seminários, palestras e outras 
atividades que envolvam os diferentes atores da comunidade escolar, 
incluindo as famílias; e iv) promover ações de apoio emocional e psicológico 
às vítimas de discriminação, por meio de equipes multiprofissionais 
devidamente capacitadas. 

O protocolo propriamente dito traz as seguintes diretrizes: i) 
toda manifestação ou suspeita de discriminação e preconceito deve ser 
identificada e notificada ao conselho tutelar e à direção da instituição de 
ensino, que deverá encaminhá-la aos canais competentes; ii) o acolhimento 
da vítima será realizado pelo conselho tutelar; iii) a apuração da denúncia 
será realizada pelos órgãos competentes; iv) será constituída comissão, no 
âmbito do conselho escolar, formada por integrantes do poder público e da 
sociedade civil, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 – a Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB). 

Além disso, a proposição atribui ao Poder Público o dever de 
realizar campanhas educativas anuais voltadas ao enfrentamento de todas as 
formas de discriminação e preconceito, visando a sensibilizar a comunidade 
escolar e a promover a cultura de respeito, de igualdade e de valorização da 
diversidade. 

A cláusula de vigência estabelece a entrada em vigor imediata. 

O PL nº 4.403, de 2024, foi distribuído à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) e à Comissão de Educação (CE), 
em decisão terminativa. Não foram recebidas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

 

Consoante o disposto no art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CDH opinar sobre proposições relativas à 
garantia e promoção dos direitos humanos, além de direitos da mulher e de 
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proteção das pessoas com deficiência, da infância e da juventude. Logo, é 
regimental a análise do projeto por esta Comissão. 

A proposição ecoa um dos objetivos fundamentais de nossa 
República, qual seja, o de promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, 
previsto no inciso IV do art. 3º da Constituição Federal de 1988. Ao 
estabelecer protocolo de atendimento contra discriminação e preconceito nas 
redes de ensino, vemos relação também com o inciso I do mesmo artigo, que 
nos dirige à construção de uma sociedade mais livre, justa e solidária, e com 
o art. 205, no qual identificamos a importância de preparar os educandos para 
o exercício da cidadania. A democracia pressupõe a inclusão de todas as 
pessoas, por serem iguais em dignidade humana fundamental, de modo que, 
nesse contexto, o preconceito e a discriminação são antitéticos ao exercício 
da cidadania. 

Logo, entendemos que o PL nº 4.403, de 2024, tem seu mérito 
firmemente lastreado num dos pilares fundamentais de nossa ordem política 
e social, o pluralismo democrático. Inobstante, é oportuna a análise da 
proposição por este Colegiado, para que possamos lapidar com zelo técnico 
algumas de suas facetas. 

Observamos que a proposição prevê o acolhimento da vítima 
pelo Conselho Tutelar. Porém, conforme dispõe o art. 131 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar é órgão encarregado de zelar 
pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, que são a 
maioria, mas não a totalidade dos educandos. Como o art. 56 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente impõe aos dirigentes de estabelecimentos de 
ensino fundamental o dever de comunicar ao Conselho Tutelar casos de 
maus-tratos, negligência ou abuso envolvendo seus alunos, já existe a 
hipótese legal para participação desse órgão em situações de discriminação 
contra crianças e adolescentes. Cabe-nos, portanto, alterar os incisos I e II do 
art. 4º da proposição, por injuridicidade – não inovação no ordenamento 
jurídico – e por não serem aplicáveis a situações que envolvam educandos 
com idade maior do que 18 anos. 

Da mesma forma, não vemos necessidade de prever, como faz 
o inciso III do art. 4º, que a denúncia será apurada pelos órgãos competentes, 
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que já são regidos por normas específicas. Tratando-se de protocolo 
aplicável ao âmbito escolar, é mais apropriado prever medidas de 
conscientização, reparação, valorização da diversidade e promoção do 
respeito a todas as pessoas, especialmente às mais vulneráveis. 

Finalmente, notamos que o inciso IV do art. 4º trata da criação 
de comissão no âmbito do Conselho Escolar, remetendo ao § 1º do art. 14 da 
LDB, que trata da instituição desse órgão na educação básica. A função dessa 
comissão, de verificar o objetivo da lei ora examinada, está prevista apenas 
no art. 6º. Podemos articular melhor esses dispositivos, fundindo-os. No 
mesmo ensejo, lembrando que a educação básica compreende apenas pré-
escola, ensino fundamental e ensino médio, propomos eliminar a menção ao 
Conselho Escolar, para que a comissão também possa existir em 
estabelecimentos de ensino técnico profissionalizante e superior. 

 

III – VOTO 

 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 4.403, de 2024, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº – CDH  

Dê-se a seguinte redação aos incisos I, II, III e IV do art. 4º do 
Projeto de Lei nº 4.403, de 2024: 

“Art. 4º 
.......................................................................................... 

I – toda manifestação ou suspeita de discriminação e 
preconceito deve ser notificada à direção da instituição de ensino, 
que deverá encaminhá-la aos canais internos e externos competentes; 

II – acolhimento da vítima e repúdio à discriminação e ao 
preconceito; 
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III – adoção de medidas de conscientização, reparação, 
valorização da diversidade e promoção do respeito a todas as 
pessoas, especialmente às mais vulneráveis; 

IV – constituição de comissão representativa da comunidade 
escolar para acompanhar o cumprimento do disposto nesta Lei.” 

EMENDA Nº – CDH  

Suprima-se o art. 6º original do Projeto de Lei nº 4.403, de 2024, 
renumerando-se como tal o seu art. 7º. 

Sala da Comissão, 

Sala da Comissão,          de novembro de 2025. 

 

                                      Senadora Damares Alves, Presidente 

                                         Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2025 

Institui a Agenda Transversal das Mulheres na 
administração pública direta e indireta, estabelece 
condições para sua implementação e dá outras 
providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Agenda Transversal das Mulheres, na 
administração pública direta e indireta das esferas federal, estadual e municipal, 
com o objetivo de eliminar a violência e a discriminação social, política e 
econômica contra as mulheres, bem como suprimir as barreiras ao pleno 
desenvolvimento humano e ao potencial produtivo das mulheres.  

Parágrafo único. Os dispositivos desta lei são mandatórios para a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com população superior 
a trezentos mil habitantes, e indicativos para os demais Municípios. 

Art. 2º A Agenda Transversal das Mulheres se constitui de ações 
e decisões voltadas ao alinhamento de organizações e políticas públicas à 
equidade de gênero, nos termos dos princípios, diretrizes e determinações 
instituídos nesta lei complementar. 

Art. 3º Constituem princípios da Agenda Transversal das 
Mulheres: 

I – equidade entre homens e mulheres; 

II – igualdade formal e substantiva de oportunidades; 

III – não discriminação com base no sexo; 
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IV – participação proporcional das mulheres nos colegiados de 
decisão e poder; 

V – prevenção e combate a todas as manifestações de violência 
contra a mulher; e 

VI – responsabilidade ativa no reconhecimento e tratamento de 
desigualdades de gênero.  

Art. 4º Constituem diretrizes para a formulação e a gestão da 
Agenda Transversal das Mulheres: 

I – revisão sistêmica de estruturas e processos organizacionais e 
de políticas públicas para identificação de desigualdades de gênero manifestas 
ou latentes; 

II – adoção de medidas para tratar as causas subjacentes às 
desigualdades entre homens e mulheres no poder público, na sociedade e no 
setor privado, consideradas as interseccionalidades de raça, etnia, idade, 
orientação sexual, território e outras; 

III – fortalecimento da coordenação interfederativa, especialmente 
na elaboração e implementação das políticas públicas e dos orçamentos 
voltados para as mulheres;  

IV – promoção da participação popular, especialmente na 
definição de prioridades e na instrumentalização do controle social; 

V – investimento em transparência digital, formas de atuação em 
rede e facilitadores da integração de pessoas e territórios; 

VI – construção de capacidade organizacional, incluindo a 
produção de dados, informações e conhecimentos, e aplicação de tecnologias 
para promover o alinhamento sistêmico das organizações e políticas públicas à 
equidade de gênero.  

§ 1º. As diretrizes previstas no caput serão aplicadas de forma 
transversal a todas as áreas e programas de governo. 
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§ 2º. A formulação da Agenda considerará recomendações e 
práticas internacionalmente reconhecidas para o alinhamento das políticas 
públicas e dos orçamentos às mulheres. 

Art. 5º Integrarão a Agenda Transversal das Mulheres os seguintes 
instrumentos: 

I – avaliação de impacto das políticas públicas, compreendendo a 
análise de impacto de gênero aplicada aos atos regulatórios, programáticos, 
tributários, orçamentários e de gestão da administração pública; 

II – carteira plurianual de metas prioritárias, compreendendo 
metas de indicadores de resultado para as mulheres, inscritas no Plano 
Plurianual, com previsão dos produtos e atos institucionais necessários para 
viabilizar cada meta, bem como das respectivas estimativas de recursos 
orçamentários e não-orçamentários para financiá-los. 

III – orçamento sensível a gênero, compreendendo a identificação, 
na elaboração e execução da lei orçamentária anual, das dotações que tenham 
as mulheres como público-alvo exclusivo ou não-exclusivo e sua vinculação 
com as metas do Plano Plurianual; e 

IV – relatório anual de entregas, compreendendo a análise da 
execução do orçamento sensível a gênero, previsto no inc. III, e o 
demonstrativo, para cada produto constante da carteira prevista no inc. II, das 
dotações executadas na lei orçamentária anual e dos recursos não-
orçamentários previstos e executados. 

Art. 6º A análise de impacto prevista no inc. I do art. 5º será 
instituída gradualmente, devendo cada órgão e entidade da administração 
pública direta e indireta publicar anualmente ao menos um relatório de 
avaliação de impacto sobre as mulheres, para tema selecionado entre as 
políticas públicas de maior materialidade ou potencial de impacto sob sua 
responsabilidade. 

Parágrafo único. Os resultados das avaliações a que se refere o 
caput deverão ser integrados: 
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I - à elaboração orçamentária, para fins de aperfeiçoamento 
continuado do orçamento sensível a gênero, das estratégias para alcance das 
metas de resultado e da qualidade do gasto público; 

II - à captação de operações de crédito e de parcerias, para fins de 
expansão das capacidades governativas das políticas para as mulheres;  

III - às decisões de gastos creditícios e tributários, para fins de 
aproveitamento da riqueza potencial subjacente à atividade econômica de 
mulheres; e 

IV - à administração tributária, para fins de correção de 
desigualdades e melhoria da eficiência arrecadatória. 

Art. 7º A carteira de metas prioritárias e produtos prevista no inc. 
II do art. 5º será: 

I – fundamentada preferencialmente em plano federal, estadual ou 
municipal de políticas para as mulheres; 

II – formulada por grupo de trabalho multissetorial, coordenado 
por autoridade com prerrogativas especiais definidas pela chefia do poder 
executivo; e 

III – identificada nas bases de dados de elaboração e de execução 
da lei orçamentária anual, com acesso público, ou, na ausência de sistemas 
públicos de informações orçamentárias, no Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária previsto no art. 48 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 
2000; 

§ 1º Integrará a carteira de metas prioritárias a implementação de 
medidas institucionais para equalização dos espaços de poder entre homens e 
mulheres, visando assegurar aumento do número de mulheres na composição 
de funções e cargos públicos dos Poderes, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública.  

§ 2º As dotações orçamentárias e os recursos não-orçamentários 
da carteira prioritária comporão anexo específico a ser encaminhado 
anualmente ao poder legislativo, juntamente com o projeto de lei orçamentária 
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anual, contemplando a execução nos exercícios anterior e corrente e a previsão 
para o exercício seguinte. 

§ 3º Os dados e demonstrativos a que se refere o inc. III 
identificarão, para cada produto: 

I - a execução das dotações orçamentárias, incluindo os valores 
autorizados, empenhados, liquidados, pagos, restos a pagar pagos e restos a 
pagar inscritos, classificados no mínimo por função, subfunção, programa e 
ação; 

II - os montantes de recursos não-orçamentários autorizados e 
executados, de forma regionalizada; e 

III - para os orçamentos federal e estaduais, as localidades 
beneficiárias dos recursos, com respectivos montantes por produto. 

Art. 8º As dotações orçamentárias integrantes do orçamento 
sensível a gênero a que se refere o inc. III do art. 5º serão identificadas nas 
bases de dados de elaboração e de execução da lei orçamentária anual, com 
acesso público, ou, na ausência de sistemas públicos de informações 
orçamentárias, no Relatório Resumido da Execução Orçamentária previsto no 
art. 48 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 9º O relatório anual de entregas a que se refere o inc. IV do 
art. 5º consolidará, para os dados do exercício anterior, as análises da 
elaboração e execução tanto do orçamento sensível a gênero exclusivo e não 
exclusivo quanto dos recursos dedicados à carteira plurianual de metas 
prioritárias.  

Parágrafo único. O relatório previsto no caput deverá ser publicado 
anualmente até 15 de abril e discutido em audiência pública no âmbito dos 
processos legislativos do projeto de lei de diretrizes orçamentárias e do projeto 
de lei orçamentária anual. 

Art. 10 Observado o parágrafo único do art. 1º, os órgãos centrais 
de planejamento e de gestão e o órgão de políticas para as mulheres de cada 
ente federativo atuarão conjuntamente para orientar e auxiliar os órgãos e 
entidades de sua jurisdição na implementação dos dispositivos desta lei 
complementar.    
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Parágrafo único. Os órgãos centrais de planejamento e de gestão e 
o órgão de políticas para as mulheres do governo federal coordenarão rede 
federativa de estruturas congêneres, visando a articulação, a integração e a 
cooperação na implementação desta lei complementar. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem como objetivo institucionalizar a 
Agenda Transversal das Mulheres no âmbito da administração pública direta e 
indireta das esferas federal, estadual, distrital e municipal, com a finalidade de 
promover a equidade de gênero de forma articulada, mensurável e vinculada ao 
processo decisório do Estado. 

O projeto parte da premissa de que a desigualdade entre homens e 
mulheres não é apenas uma questão social ou moral, mas uma ineficiência 
sistêmica do poder público, que afeta a formulação, a alocação de recursos e a 
efetividade das políticas públicas. 

A proposta inova ao incorporar à legislação instrumentos 
concretos para a integração da perspectiva de gênero à gestão orçamentária e 
tributária, por meio de: 

• avaliação de impacto de gênero sobre atos regulatórios, 
orçamentários e tributários, permitindo medir, antes de sua 
adoção, os efeitos esperados sobre a vida das mulheres; 

• orçamento sensível a gênero, com identificação explícita 
das dotações destinadas a políticas para mulheres e sua conexão 
com metas plurianuais; 

• relatório anual de entregas, com base em dados 
orçamentários e indicadores de resultado, voltado à transparência 
e ao controle social; 

• integração da análise de gênero às decisões tributárias e 
creditícias, como forma de aprimorar a eficiência arrecadatória e 
a justiça fiscal, conforme diretrizes da Emenda Constitucional nº 
132/2023. 
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Essa abordagem está alinhada às melhores práticas internacionais 
de gestão pública orientada por evidências, como as diretrizes da OCDE e da 
ONU Mulheres sobre gender-responsive budgeting e gender impact 
assessment, e responde à necessidade de tornar permanente, estruturante e 
verificável o compromisso do Estado brasileiro com a igualdade de gênero. 

Ao tratar a equidade de gênero como elemento transversal de 
planejamento, orçamento e tributação, o projeto não apenas reforça o artigo 3º 
da Constituição Federal — que consagra a promoção do bem de todos e a 
erradicação das desigualdades —, como também avança na materialização de 
um modelo de desenvolvimento mais justo, produtivo e eficiente. 

Por essas razões, conto com o apoio das Senhoras e Senhores 
Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora DANIELLA RIBEIRO 
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PARECER Nº          , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei Complementar nº 121, de 2025, da 
Senadora Daniella Ribeiro, que institui a Agenda 
Transversal das Mulheres na administração 
pública direta e indireta, estabelece condições 
para sua implementação e dá outras providências. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementar 
(PLP) nº 121, de 2025, que institui a Agenda Transversal das Mulheres na 
administração pública direta e indireta, estabelece condições para sua 
implementação e dá outras providências.  

O art. 1º delimita o objeto da proposição e estabelece como seu 
objetivo a eliminação da violência e da discriminação social, política e 
econômica contra as mulheres e a supressão das barreiras ao pleno 
desenvolvimento humano e ao potencial produtivo feminino. No parágrafo 
único, o dispositivo enuncia que a lei é mandatória para a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios com população superior a trezentos mil 
habitantes, e é indicativa para os demais Municípios. 
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O art. 2º especifica que a Agenda Transversal das Mulheres se 
constitui de ações e decisões voltadas ao alinhamento de organizações e 
políticas públicas à equidade de gênero. 

O art. 3º prevê como princípios da Agenda a equidade entre 
homens e mulheres, a igualdade, a não discriminação, a participação 
proporcional das mulheres nos colegiados de decisão e poder, a prevenção e 
combate a todas as manifestações de violência contra a mulher e a 
responsabilidade ativa no reconhecimento e tratamento de desigualdades de 
gênero. 

O art. 4º estabelece as diretrizes da Agenda, que incluem a 
revisão sistêmica de estruturas e processos organizacionais e de políticas 
públicas para identificação de desigualdades de gênero manifestas ou 
latentes; a adoção de medidas para tratar as causas subjacentes às 
desigualdades entre homens e mulheres; e o fortalecimento da coordenação 
interfederativa. 

O art. 5º elucida que integram a Agenda os seguintes 
instrumentos: avaliação de impacto das políticas públicas; carteira plurianual 
de metas prioritárias; orçamento sensível a gênero; e relatório anual de 
entregas. 

O art. 6º informa que a avaliação de políticas públicas será 
instituída gradualmente, devendo cada órgão e entidade da administração 
pública direta e indireta publicar anualmente ao menos um relatório de 
avaliação de impacto sobre as mulheres. Em seu parágrafo único, determina 
que os resultados sejam integrados à elaboração orçamentária, à captação de 
operações de crédito e de parcerias, às decisões de gastos creditícios e 
tributários e à administração tributária. 

O art. 7º indica que a carteira de metas prioritárias será 
fundamentada preferencialmente na política para as mulheres do respectivo 
ente federativo, formulada por grupo de trabalho multissetorial e identificada 
nas bases de dados de elaboração e de execução da lei orçamentária anual. 
Entre as metas prioritárias, estabelece a implementação de medidas 
institucionais para equalização dos espaços de poder entre homens e 
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mulheres. As dotações específicas constarão de anexo específico a ser 
encaminhado juntamente com o projeto de lei orçamentária anual. 

O art. 8º determina que as dotações orçamentárias integrantes 
do orçamento sensível a gênero serão identificadas nas bases de dados de 
elaboração e de execução da lei orçamentária anual. 

O art. 9º propõe que o relatório anual de entregas, a ser 
publicado anualmente até 15 de abril do ano subsequente aos dados de 
referência, consolidará, para os dados do exercício anterior, as análises da 
elaboração e execução tanto do orçamento sensível a gênero exclusivo e não 
exclusivo quanto dos recursos dedicados à carteira plurianual de metas 
prioritárias. 

O art. 10 estabelece que os órgãos centrais de planejamento e de 
gestão e o órgão de políticas para as mulheres de cada ente federativo atuarão 
conjuntamente para orientar e auxiliar os órgãos e entidades de sua jurisdição 
na implementação da lei que resultar da proposição. 

O art. 11 informa que a lei que resultar da proposição entrará 
em vigor após 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

Na justificação, a autora sustenta que a proposição visa 
institucionalizar a Agenda Transversal das Mulheres para promover a 
equidade de gênero de forma articulada, mensurável e vinculada ao processo 
decisório do Estado. Argumenta que a desigualdade entre homens e mulheres 
representa uma ineficiência sistêmica do poder público que afeta a 
formulação, a alocação de recursos e a efetividade das políticas públicas.  

A proposição foi despachada à Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa (CDH) e seguirá para a Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), em decisão terminativa. 

Não foram recebidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CDH opinar sobre matérias alusivas aos direitos das 
mulheres e à garantia e promoção dos direitos humanos, conforme previsto 
no art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal. Portanto, a análise 
do PLP nº 121, de 2025, atende aos critérios de regimentalidade.  

A presente análise se restringe aos aspectos de competência 
desta Comissão, cabendo à CCJ a avaliação dos aspectos de juridicidade, 
regimentalidade, técnica legislativa e constitucionalidade. 

A proposição representa um avanço significativo para a 
promoção e a garantia dos direitos das mulheres no contexto das políticas 
públicas. A institucionalização da Agenda Transversal das Mulheres 
promove abordagem integrada e sistêmica para combater a discriminação e 
a violência de gênero, bem como para remover as barreiras ao 
desenvolvimento pleno das mulheres.  

Ao prever mecanismos como a avaliação de impacto das 
políticas públicas, a lei introduz abordagem baseada em evidências, 
permitindo identificar como cada ação governamental afeta as mulheres e 
corrigir distorções que perpetuam desigualdades. Essa avaliação, integrada 
ao planejamento orçamentário e às decisões sobre gasto, garante que a 
inclusão não seja apenas retórica, mas um critério efetivo na alocação de 
recursos.  

Assim, a proposição promove a inclusão das mulheres nas 
políticas públicas e induz uma mudança cultural na gestão governamental, 
tornando a equidade de gênero um princípio transversal e permanente. Em 
um contexto de desigualdades persistentes, a adoção desses instrumentos 
representa um passo decisivo para construir políticas mais justas, eficazes e 
alinhadas aos direitos humanos. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 121, de 2025. 

Sala da Comissão,          de novembro de 2025. 

 

                                      Senadora Damares Alves, Presidente 

                                         Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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contra a Mulher com Perspectiva de Gênero e Raça ou Etnia.
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Minuta 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2023 

Institui o Prêmio Maria da Penha de Pesquisa sobre 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher com 
Perspectiva de Gênero e Raça ou Etnia. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Esta Resolução institui o Prêmio Maria da Penha de 
Pesquisa sobre Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher com 
Perspectiva de Gênero e Raça ou Etnia, no âmbito do Senado Federal, e cria o 
Conselho do Prêmio Maria da Penha. 

Art. 2º O Prêmio tem como objetivo reconhecer e incentivar 
pesquisadores que se dedicam à produção de estudos, pesquisas, estatísticas e 
outras informações relevantes sobre as causas, consequências e frequência da 
violência doméstica e familiar contra a mulher, considerando a perspectiva de 
gênero e raça ou etnia, nos termos do art. 8º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006. 

Art. 3º O Prêmio será concedido anualmente pela Mesa do Senado 
Federal, durante sessão especialmente convocada para esta finalidade, a até 5 
(cinco) pesquisadores cujos trabalhos tenham se destacado por sua contribuição 
significativa para o entendimento e combate à violência doméstica e familiar 
contra a mulher. 

Parágrafo único. O Prêmio será concedido, a cada ano, no dia 7 
de agosto, ou em dia próximo a essa data, como parte das celebrações pela 
entrada em vigor da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

Art. 4º Para coordenar o processo de avaliação dos trabalhos 
submetidos à premiação, será criado o Conselho do Prêmio Maria da Penha, 
composto por senadores e senadoras indicados pelas bancadas partidárias, sob 
a presidência da Procuradoria Especial da Mulher. 
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§1º A composição do Conselho a que se refere o caput será 
renovada a cada dois anos, entre os meses de fevereiro e março da primeira e 
da terceira sessões legislativas ordinárias de cada legislatura, permitida a 
recondução de seus membros. 

§2º Para auxiliar seus trabalhos, o Conselho do Prêmio Maria da 
Penha poderá constituir comissão especial composta por 10 (dez) integrantes, 
com comprovada expertise nas áreas de gênero, violência doméstica e raça ou 
etnia. 

§3º A comissão especial prevista no §2º deste artigo deve elaborar 
edital com as regras do Prêmio, dando-lhe ampla publicidade, especialmente 
nas instituições de ensino e pesquisa. 

Art. 5º Os critérios de avaliação dos trabalhos inscritos ao Prêmio 
devem incluir:  

I - relevância para o enfrentamento da violência doméstica e 
familiar contra a mulher; 

II - abordagem inovadora na perspectiva de gênero e raça ou etnia; 

III - metodologia rigorosa e ética na pesquisa; e 

IV - contribuição para o avanço do conhecimento na área. 

Art. 6º O Prêmio consistirá em: 

I - diploma de Reconhecimento; 

II - publicação e divulgação do trabalho premiado nos canais 
oficiais do Senado Federal; e 

III - Bolsa de Incentivo à Pesquisa, em valor a ser definido pelo 
Conselho do Prêmio Maria da Penha, a ser utilizada em atividades de pesquisa 
e divulgação científica concernentes ao tema da violência doméstica e familiar 
contra a mulher. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução deste Prêmio 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
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Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência doméstica e familiar contra a mulher é uma grave 
violação dos direitos humanos que demanda a produção constante de 
conhecimento. Reconhecendo a importância de estudos com perspectiva de 
gênero e raça ou etnia, o Senado Federal, por meio da criação do Prêmio Maria 
da Penha, ora proposto, pode incentivar pesquisadores a contribuírem de 
maneira significativa para a compreensão e combate a essa forma de violência. 

Ao atestar e premiar a excelência na pesquisa, o Senado Federal 
demonstra seu compromisso com a produção de conhecimento qualificado e 
inovador, enriquecendo o debate público e fortalecendo as ações de 
enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Além disso, a Casa corrobora o trabalho de importantes institutos 
nela estabelecidos, como o próprio Comitê de Gênero e Raça Federal, o 
Observatório da Mulher Contra a Violência e a Procuradoria Especial da 
Mulher. 

Por isso, peço o apoio de todos e todas à aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, 

Senadora ANA PAULA LOBATO 
S
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PARECER Nº            , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Resolução do Senado nº 113, de 2023, 
da Senadora Ana Paula Lobato, que institui o 
Prêmio Maria da Penha de Pesquisa sobre 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
com Perspectiva de Gênero e Raça ou Etnia. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 113, de 
2023, de autoria da Senadora Ana Paula Lobato. 

Trata-se de PRS que visa a instituir o Prêmio Maria da Penha de 
Pesquisa sobre Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher com 
Perspectiva de Gênero e Raça ou Etnia. 

No art. 1º, é apresentado seu objeto. E, no art. 2º, é detalhado 
que o Prêmio tem como objetivo reconhecer e incentivar pesquisadores que 
se dedicam à produção de estudos, pesquisas, estatísticas e outras 
informações relevantes sobre as causas, consequências e frequência da 
violência doméstica e familiar contra a mulher, considerando a perspectiva 
de gênero e raça ou etnia, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha). 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Por sua vez, o art. 3º determina que o Prêmio será concedido 
anualmente pela Mesa do Senado a até cinco pesquisadores. E, no art. 4º, é 
prevista a criação do Conselho do Prêmio Maria da Penha, responsável por 
coordenar o processo de avaliação dos trabalhos. 

Na sequência, os arts. 5º e 6º tratam dos critérios de avaliação 
dos trabalhos inscritos e das honrarias concedidas aos agraciados com o 
Prêmio. 

Por fim, o art. 7º dispõe sobre a fonte de custeio do Prêmio e o 
art. 8º prevê vigência imediata à Resolução resultante do PRS. 

Em sua justificação, a autora da matéria destaca que o Senado 
Federal, por meio da criação do Prêmio Maria da Penha, pode incentivar 
pesquisadores a contribuírem de maneira significativa para a compreensão e 
o combate à violência doméstica e familiar contra a mulher. 

A matéria foi distribuída à CDH e à Comissão Diretora. Não 
foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe à CDH opinar sobre direitos da mulher, o que torna regimental 
a apreciação da matéria por esta Comissão. 

Todos conhecemos a chaga da violência doméstica e familiar 
contra a mulher. Os números já foram seguidamente expostos e este Senado 
Federal tem trabalhado diuturnamente para conter a expansão de tamanho 
mal. 

E, a esse respeito, verificamos que o PRS em tela ataca o 
problema por outra frente, promovendo o estímulo à produção acadêmica 
que permita entender o problema. 

Nesse sentido, o PRS dá vazão ao comando da Lei Maria da 
Penha, no inciso II de seu art. 8º, que determina que a política pública de 
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coibição daquela violência tenha como diretriz a promoção de estudos e 
pesquisas concernentes às causas, às consequências e à frequência da 
violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Toda tomada de decisão legiferante ou administrativa deve ter 
seu amparo em evidências materiais expressas em estatísticas e em 
conhecimento acadêmico de relevo. E é justamente para estimular tal base 
informacional que servirá o Prêmio que o PRS intenciona criar. 

Assim, é muito bem-vinda uma iniciativa que reconheça e 
premie a produção intelectual com tal orientação, sendo as custas arcadas no 
âmbito do Senado Federal. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Resolução do Senado nº 113, de 2023. 

Sala da Comissão,          de novembro de 2025. 

 

                                      Senadora Damares Alves, Presidente 

                                         Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 

 

S
F

/
2

5
5

1
3

.
1

3
1

3
0

-
1

9

135



10



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 719, DE 2025

Altera as Leis nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nº 10.233, de 5 de junho de 2001, nº
11.975, de 7 de julho de 2009, nº 14.273, de 23 de dezembro de 2021, e nº 9.537, de 11
de dezembro de 1997, para garantir o direito de mulheres que viajam sozinhas a
optarem por assentos ao lado de outras mulheres em transportes coletivos.

AUTORIA: Senadora Daniella Ribeiro (PSD/PB)
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Altera as Leis nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, nº 11.975, de 7 de 
julho de 2009, nº 14.273, de 23 de dezembro de 2021, 
e nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, para garantir 
o direito de mulheres que viajam sozinhas a optarem 
por assentos ao lado de outras mulheres em 
transportes coletivos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei assegura o direito de mulheres que viajam 
sozinhas a optarem por assentos ao lado de outras mulheres em transportes 
coletivos, com o objetivo de prevenir situações de violência durante o trajeto. 

Art. 2º A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 228-A. As empresas de transporte aéreo devem possibilitar 
que passageiras que viajam desacompanhadas optem por ocupar 
assentos ao lado de outras mulheres, disponibilizando essa alternativa 
no ato da compra e, caso necessário, viabilizando a troca antes ou após 
o embarque, respeitando a disponibilidade de assentos.” 

Art. 3º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 11. ................................................................................. 
XIII – assegurar a segurança das passageiras desacompanhadas, 

permitindo-lhes optar por assentos ao lado de outras mulheres, 
respeitando a disponibilidade de assentos, bem como adotar medidas de 
prevenção a situações de assédio e violência.” (NR) 
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Art. 4º A Lei nº 11.975, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 15-A. As empresas de transporte coletivo rodoviário de 
passageiros interestadual e internacional devem possibilitar que 
passageiras que viajam desacompanhadas optem por ocupar assentos ao 
lado de outras mulheres, disponibilizando essa alternativa no ato da 
compra e, caso necessário, viabilizando a troca antes ou após o 
embarque, respeitando a disponibilidade de assentos.” 

Art. 5º A Lei nº 14.273, de 23 de dezembro de 2021, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 57. ................................................................................. 
VIII – possibilitar que passageiras que viajam desacompanhadas 

optem por ocupar assentos ao lado de outras mulheres, disponibilizando 
essa alternativa no ato da compra e, caso necessário, viabilizando a 
troca antes ou após o embarque, respeitando a disponibilidade de 
assentos.” (NR) 

Art. 6º A Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 36-A As empresas de transporte aquaviário de passageiros 
devem garantir que passageiras que viajam desacompanhadas possam 
optar por assentos ao lado de outras mulheres, disponibilizando essa 
alternativa no ato da compra e, caso necessário, viabilizando a troca 
antes ou após o embarque, respeitando a disponibilidade de assentos.”  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a 
data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa resguardar a segurança das 
mulheres que viajam desacompanhadas em diferentes modais de transporte. 
Casos de assédio e violência sexual no interior de veículos de transporte 
coletivo são recorrentes e exigem a adoção de medidas preventivas para 
garantir o direito das mulheres a uma viagem segura. 
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Especificamente sobre esse tema, estudo realizado em várias 
capitais do Brasil, em 2021, com apoio da empresa Uber e da ONU Mulheres, 
identificou que 83% das mulheres brasileiras já sofreram algum tipo de 
violência durante seus deslocamentos pelas cidades, desde cantadas 
inconvenientes a importunação e assédio sexual. As violências ocorreram 
enquanto a mulher estava a pé, em ônibus, trem, metrô ou outros meios de 
transporte. 

Diante desse cenário, a proposição permite que, sem gerar custos 
adicionais significativos para as empresas de transportes, as mulheres tenham 
o direito de escolher viajar ao lado de outras mulheres, reduzindo situações de 
vulnerabilidade e de potencialização do risco de violência. Ademais, reforça o 
compromisso do Estado com a promoção de políticas de proteção às mulheres 
em todos os espaços, incluindo o transporte coletivo. 

Nesse sentido, contamos com o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

 

 

Senadora DANIELLA RIBEIRO 
PSD/PB 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 719, de 2025, da Senadora Daniella Ribeiro, 
que altera as Leis nº 7.565, de 19 de dezembro de 
1986, nº 10.233, de 5 de junho de 2001, nº 11.975, de 
7 de julho de 2009, nº 14.273, de 23 de dezembro de 
2021, e nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, para 
garantir o direito de mulheres que viajam sozinhas a 
optarem por assentos ao lado de outras mulheres em 
transportes coletivos. 

Relatora: Senadora AUGUSTA BRITO 

1. I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 719, de 2025, 
que altera as Leis nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, nº 10.233, de 5 de 
junho de 2001, nº 11.975, de 7 de julho de 2009, nº 14.273, de 23 de dezembro 
de 2021, e nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, para garantir o direito de 
mulheres que viajam sozinhas a optarem por assentos ao lado de outras 
mulheres em transportes coletivos. 

A proposição altera as Leis nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 
(Código Brasileiro de Aeronáutica); nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que 
dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre; nº 11.975, 
de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre a validade dos bilhetes de passagem no 
transporte coletivo rodoviário de passageiros; nº 14.273, de 23 de dezembro de 
2021 (Lei das Ferrovias); e nº 9.537, 11 de dezembro de 1997, que dispõe sobre 
a segurança do tráfego. O objetivo é assegurar o direito de mulheres que viajam 
sozinhas a optarem por assentos ao lado de outras mulheres em transportes 
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coletivos. As alterações preveem a disponibilização dessa alternativa no ato da 
compra e, se necessário, a viabilização da troca antes ou após o embarque, 
respeitando a disponibilidade de assentos. A matéria prevê entrada em vigor 
em 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação oficial. 

Na justificação, a autora sustenta que a proposição visa resguardar 
a segurança de mulheres desacompanhadas em diferentes modais de transporte. 
A autora denuncia a recorrência dos casos de assédio e violência sexual em 
veículos de transporte coletivo e argumenta que a solução proposta permite 
promover maior segurança para as mulheres nos meios de transporte sem custos 
significativos para o setor. 

A proposição foi despachada para análise da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) e da Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), 
cabendo a esta última a decisão terminativa. 

Não foram recebidas emendas. 

2. II – ANÁLISE 

Compete à CDH opinar sobre matérias alusivas aos direitos das 
mulheres e à garantia e promoção dos direitos humanos, conforme previsto no 
art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal. Portanto, a análise do PL 
no 719, de 2025, atende aos critérios de regimentalidade. 

No mérito, a proposição é louvável e oportuna. A medida, ao 
buscar garantir um ambiente de maior segurança para mulheres em transportes 
coletivos, alinha-se aos princípios e direitos fundamentais estabelecidos na 
Constituição Federal de 1988. Nesse sentido, está em conformidade com o 
artigo 5º, que preconiza a igualdade e a proteção da dignidade da pessoa 
humana, bem como com o artigo 6º, que assegura a segurança como direito 
social. 

Além disso, a iniciativa contribui significativamente para a 
redução da vulnerabilidade e do risco de assédio e violência, promovendo um 
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ambiente de viagem mais seguro e respeitoso. A proposição reforça o papel do 
Estado na proteção dos direitos das mulheres e na promoção de políticas 
públicas voltadas à sua segurança e bem-estar em todos os espaços sociais.  

Ao assegurar às mulheres que viajam sozinhas a opção de assento 
ao lado de outra mulher no transporte coletivo, a proposição também dá 
concretude ao direito ao transporte. Sem mecanismos adequados de proteção a 
grupos socialmente vulneráveis, o transporte coletivo torna-se excludente e 
restritivo. A ampliação dessas salvaguardas impacta diretamente o exercício de 
diversos outros direitos, razão pela qual a medida tem pertinência significativa. 

3. III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 719, de 2025. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3079, DE 2025

Dispõe sobre assistência humanitária para translado de corpos ou restos mortais de
brasileiros falecidos no exterior, em casos de comprovada vulnerabilidade financeira da
família.

AUTORIA: Senador Romário (PL/RJ)
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Gabinete do Sen. Romário (Partido Liberal-RJ) 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II bloco A subsolo – Ala Senador Nilo Coelho – Gabinete 11 – CEP 70165-900 – Brasília / DF  
Telefone: (61) 3303-6517 – romario@senador.leg.br 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Dispõe sobre assistência humanitária para 
translado de corpos ou restos mortais de brasileiros 
falecidos no exterior, em casos de comprovada 
vulnerabilidade financeira da família. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Poder Executivo poderá autorizar auxílio 
excepcional ao custeio de translado ou cremação e envio de restos 
mortais de brasileiro falecido no exterior, quando comprovada: 

I – a nacionalidade brasileira e o falecimento ocorrido em 
território estrangeiro; 

II – a inexistência de recursos financeiros da família, 
comprovada por declaração de hipossuficiência e documentos fiscais que 
atestem renda familiar inferior a um salário-mínimo per capita; 

III – a solicitação formal da família, com anuência prévia a 
quaisquer providências, inclusive cremação, se técnica ou logisticamente 
recomendável. 

Art. 2º O auxílio será concedido mediante: 

I – manifestação favorável do órgão responsável por prestar 
assistência e orientação a cidadãos brasileiros que se encontram em 
situações de emergência ou vulnerabilidade no exterior; 

II – certificação da repartição diplomática ou consular 
quanto à incapacidade financeira da família; 
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III – autorização expressa do Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. 

Art. 3º Não será permitido o deferimento do auxílio às 
famílias que: 

I – disponham de seguro-viagem internacional, plano 
funerário ou apólice que cubra repatriação; 

II – possuam bens ou renda suficiente para quitar os custos; 

III – utilizem o auxílio como substituto de recursos próprios. 

Art. 4º O auxílio consistirá exclusivamente no custeio da 
cremação, translado ou envio de cinzas ao Brasil, observados limites de 
gastos regionalmente estabelecidos em regulamento, com posterior 
prestação de contas detalhada. 

Art. 5º Os prazos, as formas de comprovação documental e 
os limites de custos por região serão definidos por meio de regulamento. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O mundo globalizado testemunha a intensa circulação de 
pessoas, em busca de trabalho, melhores condições de vida, ou mesmo 
movidas pelo ânimo de conhecer outras culturas, sobretudo levando-se 
em conta que o turismo internacional não mais se limita às classes sociais 
mais abastadas. O Estado brasileiro precisa estar atento a esse fenômeno. 

Assim, este Projeto de Lei (PL) visa a suprir lacuna 
normativa relativa à proteção dos brasileiros falecidos no exterior cujas 
famílias não dispõem de meios para repatriar seus restos mortais. O 
suporte humanitário nele previsto funda-se nos princípios da dignidade 
da pessoa humana e da solidariedade, conferindo ao Estado brasileiro a 
prerrogativa de amparar seus nacionais em momento de extrema 
vulnerabilidade. 
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A pronta manifestação do Itamaraty de que não custeará o 
translado do corpo da jovem brasileira morta em razão de acidente em 
trilha no vulcão Monte Rinjani, na Indonésia, chama a atenção para a 
necessidade de regulamentação dessa matéria. Não bastasse o sofrimento 
infligido aos seus familiares durante a operação de resgate, esses ainda 
terão que reunir vultosos recursos para repatriar os restos mortais da 
jovem. 

É evidente que, por meio do PL, não se pretende franquear 
a possibilidade de repatriação de corpo de todo e qualquer brasileiro 
morto no exterior. A iniciativa adota critérios rigorosos de elegibilidade 
a fim de impedir que pessoas dotadas de capacidade econômica se 
beneficiem indevidamente. Com efeito, o art. 3º estabelece que não será 
permitido o deferimento do auxílio às famílias que: disponham de 
seguro-viagem internacional, plano funerário ou apólice que cubra 
repatriação; possuam bens ou renda suficiente para quitar os custos; ou 
utilizem o auxílio como substituto de recursos próprios. 

Além disso, a proposição determina que o regulamento 
deverá dispor sobre os limites de gastos regionalmente estabelecidos, 
com posterior prestação de contas detalhada, bem como sobre as formas 
de comprovação documental, entre outras exigências. 

Na certeza de que a efetivação do princípio da dignidade 
humana passa também pela garantia de que brasileiro, quando de seu 
óbito no exterior, tenha seus restos mortais transladados para o Brasil, a 
fim de que lhe sejam prestadas as devidas homenagens póstumas, 
rogamos o apoio dos nobres Senadores na aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO 
Senador da República 

S
F

/
2

5
8

5
5

.
2

2
3

7
8

-
3

0

Assinado eletronicamente, por Sen. Romário

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2461763385
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de Lei 
nº 3.079, de 2025, do Senador Romário, que dispõe sobre 
assistência humanitária para translado de corpos ou restos 
mortais de brasileiros falecidos no exterior, em casos de 
comprovada vulnerabilidade financeira da família. 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

Chega a este Colegiado a proposição acima epigrafada. Autuado em 26 
de junho de 2025, o Projeto foi encaminhado a esta Comissão e, posteriormente, o 
será à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e à Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional (CRE), cabendo a esta última a decisão terminativa. 
Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

O Projeto de Lei nº 3.079, de 2025, de autoria do Senador Romário, 
dispõe sobre a concessão de assistência humanitária para o translado de corpos ou 
restos mortais de brasileiros falecidos no exterior, em casos de comprovada 
vulnerabilidade financeira da família.  

A proposta autoriza o Poder Executivo a custear, de forma excepcional, 
a cremação, o translado ou o envio das cinzas ao Brasil, desde que comprovada a 
nacionalidade do falecido, a incapacidade econômica dos familiares e a formalização 
de pedido por parte destes, com a devida anuência para eventuais providências 
logísticas, inclusive cremação.  
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O auxílio dependerá de manifestação favorável do órgão competente 
para prestar assistência a brasileiros no exterior, certificação consular da 
hipossuficiência e autorização expressa do Ministro das Relações Exteriores. 

A proposição exclui do benefício as famílias que disponham de seguro-
viagem, plano funerário ou apólice que cubra repatriação, bem como aquelas que 
possuam renda ou patrimônio suficientes para custear o serviço. O texto ainda prevê 
que os critérios de elegibilidade, os limites de gastos e as formas de comprovação 
documental serão definidos em regulamento, condicionando a aplicação da lei à 
futura normatização infralegal. 

II – ANÁLISE 

Do ponto de vista constitucional, o projeto é adequado, pois se 
fundamenta nos princípios da dignidade da pessoa humana e da solidariedade (art. 
1º, III, e art. 3º, I, da Constituição Federal), além de estar em consonância com a 
diretriz de assistência e proteção aos brasileiros no exterior.  

Trata-se de matéria de competência legislativa da União, que detém 
atribuição exclusiva para legislar sobre relações exteriores e competência 
concorrente para tratar de assistência social, conforme os arts. 22, I, e 24, II, da 
Constituição.  

Sob o prisma legal, o texto harmoniza-se com normas já existentes, 
como a Lei nº 13.445/2017 (Lei de Migração), que assegura proteção consular a 
nacionais no exterior; o Decreto nº 12.535, de 26 de junho de 2025,  que altera o 
Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, para prever hipótese excepcional de 
custeio de traslado de corpo de nacional falecido no exterior; e a Lei da Assistência 
Social (Lei nº 8.742/1993), que define a assistência social como política pública 
voltada à proteção de pessoas em situação de necessidade. 

A proposta é socialmente relevante e atende a uma lacuna normativa. 
Ao permitir o custeio público, em caráter excepcional, do translado de corpos de 
brasileiros que falecem no exterior sem recursos, o projeto confere dimensão prática 
aos valores da dignidade e da solidariedade humanas. O texto apresenta ainda 
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rigorosos critérios de elegibilidade, o que impede a concessão indevida do benefício 
e resguarda o equilíbrio orçamentário. 

Entre os pontos fortes da iniciativa, destacam-se seu caráter 
humanitário, a adequação aos princípios constitucionais e a capacidade de reforçar 
o papel protetor do Estado em momentos de extrema dor das famílias. Ademais, o 
projeto confere segurança jurídica e uniformidade a procedimentos atualmente 
tratados de forma casuística pelo Itamaraty. 

Quanto ao impacto legislativo, o projeto tende a ter repercussão 
positiva. Seu custo orçamentário é relativamente baixo e episódico, limitado à 
ocorrência de casos excepcionais — considerando que o translado internacional de 
restos mortais tem custo médio entre cinco e quinze mil dólares, e o número de 
brasileiros falecidos no exterior em situação de vulnerabilidade é reduzido. O 
impacto político e social, por sua vez, é significativo: a medida reforça a imagem do 
Estado brasileiro como garantidor de dignidade também após a morte, promovendo 
confiança e senso de pertencimento entre cidadãos que vivem ou viajam para o 
exterior. 

Em conclusão, o Projeto de Lei em tela é constitucional, juridicamente 
adequado e socialmente meritório. Concretiza valores fundamentais e supre uma 
lacuna na política de assistência consular, ainda que dependa de ajustes técnicos para 
assegurar sua exequibilidade orçamentária e administrativa.  

Recomenda-se sua aprovação com aperfeiçoamentos que garantam a 
previsão de recursos na lei orçamentária e a fixação de prazo razoável para análise e 
concessão do benefício.  

Trata-se de uma iniciativa que, com os devidos aprimoramentos, 
contribui para humanizar a atuação do Estado brasileiro diante de circunstâncias de 
dor e vulnerabilidade extrema, reafirmando a dignidade da pessoa humana como 
valor central da República. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 
3.079, de 2025, nos termos do seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº  - CDH (SUBSTITUTIVO) 
 

PROJETO DE LEI Nº 3.079, DE 2025 
 
 

Dispõe sobre a assistência humanitária para o 
translado de corpos ou restos mortais de brasileiros 
falecidos no exterior em situações de comprovada 
vulnerabilidade financeira da família e dá outras 
providências. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica instituído auxílio financeiro excepcional destinado ao custeio do 

translado ou da cremação e do envio dos restos mortais de brasileiro falecido no 
exterior, quando comprovada: 

 
I – a nacionalidade brasileira e o falecimento ocorrido em território 

estrangeiro; 
II – a inexistência de recursos financeiros da família, comprovada por 

declaração de hipossuficiência e documentos fiscais que atestem renda familiar 
inferior a um salário mínimo per capita; 

III – a solicitação formal da família, com anuência prévia quanto às 
providências a serem adotadas, inclusive cremação, quando técnica ou 
logisticamente recomendável. 

 
Art. 2º O auxílio será concedido mediante: 
 
I – manifestação favorável do órgão responsável pela assistência a cidadãos 

brasileiros em situações de emergência no exterior; 
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II – certificação da repartição diplomática ou consular quanto à incapacidade 
financeira da família e à veracidade dos documentos apresentados; 

III – autorização expressa do Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
 
Art. 3º A análise dos pedidos e a decisão sobre a concessão do benefício 

deverão ocorrer no prazo de 15 dias úteis, ressalvados casos excepcionais 
devidamente justificados. 

 
Art. 4º Não será concedido o auxílio às famílias que: 
I – disponham de seguro-viagem internacional, plano funerário ou apólice que 

cubra repatriação; 
II – possuam bens ou renda suficiente para arcar com os custos; 
III – utilizem o benefício como substituto de recursos próprios. 
 
Art. 5º O auxílio consistirá exclusivamente no custeio da cremação, translado 

ou envio de cinzas ao Brasil, observados limites de gastos regionalmente 
estabelecidos em regulamento, com posterior prestação de contas detalhada à 
autoridade consular responsável. 

 
Art. 6º O regulamento desta Lei deverá conter: 
 
I – os critérios objetivos para aferição da hipossuficiência financeira; 
II – os procedimentos administrativos para solicitação, análise e concessão do 

benefício; 
III – os limites de custos por região, critérios de priorização e meios de 

comprovação documental; 
IV – mecanismos de transparência e controle social sobre a aplicação dos 

recursos. 
 
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dotação orçamentária específica consignada ao Ministério das Relações Exteriores, 
podendo ser suplementadas, se necessário, por meio de créditos adicionais. 

 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Sugestão 
nº 17, de 2020, do(a) Programa e-Cidadania, cujo 
título é "Prorrogação de parcelas para quem está em 
seguro  desemprego". 

Relator: Senador ZEQUINHA MARINHO 

I – RELATÓRIO 

A Sugestão Legislativa (SUG) nº 17, de 2020, originada da Ideia 
Legislativa nº 134240, propõe a prorrogação das parcelas do seguro-
desemprego para trabalhadores afetados pelos impactos econômicos da 
pandemia de Covid-19. 

A proposta foi apresentada durante o estado de emergência em 
saúde pública declarado em 2020, em razão da disseminação global do novo 
coronavírus (SARS-CoV-2), com o intuito de mitigar os efeitos sociais e 
econômicos do desemprego crescente durante aquele período. 

II – ANÁLISE 

De acordo com a Resolução do Senado Federal nº 19, de 2015, que 
regulamenta o programa e-Cidadania, as manifestações de cidadãos, atendidas 
as regras do Programa, serão encaminhadas, quando for o caso, às Comissões 
pertinentes, que lhes darão o tratamento previsto no Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF). 

Como a Ideia Legislativa obteve apoio de mais de 20.000 (vinte 
mil) cidadãos, o parágrafo único do art. 6º da referida Resolução determina que 
terá tratamento análogo ao conferido às sugestões legislativas previstas no 
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art.102-E do RISF, sendo encaminhado a esta Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa (CDH), para opinar sobre a sua admissibilidade e 
conteúdo. 

Sobre o mérito, considerando que a proposição tem como 
fundamento exclusivo a situação excepcional provocada pela pandemia da 
Covid-19, atualmente superada, e que, portanto, perdeu sua atualidade e 
pertinência, com base no art. 334, I, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), entendo que a SUG nº 17, de 2020, deve ser considerada prejudicada 
por perda de objeto. E, nos termos do art. 334, § 4º, do RISF, a consequência 
da prejudicialidade é o arquivamento. 

III – VOTO 

Nos termos regimentais, voto, com base no art. 334, inciso I e § 
4º, do Regimento Interno do Senado Federal, pelo arquivamento da Sugestão 
Legislativa nº 17, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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Gabinete do Senador Magno Malta 

  

PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 
Sugestão nº 12, de 2021, do Programa e-
Cidadania, que propõe tornar a pedofilia crime 
inafiançável. 

Relator: Senador MAGNO MALTA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão a Sugestão Legislativa (SUG) nº 
12, de 2021, do Programa e-Cidadania, que propõe “tornar a pedofilia crime 
inafiançável”. 

A SUG em questão deriva da Ideia Legislativa nº 148628, 
proposta pelo cidadão Claudio Rodrigues Garcia, de São Paulo, no Portal e-
Cidadania. 

Na justificação, o cidadão argumenta que “atualmente a 
violência sexual infantil pode poupar o criminoso da prisão com o 
pagamento de fiança, o deixando livre para praticar novos crimes e fazer 
novas vítimas”.  Ademais, alega que “uma criança violentada sexualmente 
sofre traumas psicológicos e físicos que podem prejudicá-la durante toda a 
vida” e “o caráter de impunidade diante do crime agrava o quadro da vítima”. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 6º, caput, da Resolução do Senado Federal 
(RSF) nº 19, de 2015, que regulamenta o Programa e-Cidadania, as 
manifestações de cidadãos, atendidas as regras do Programa, serão 
encaminhadas, quando for o caso, às Comissões pertinentes, que lhes darão 
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o tratamento previsto no Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 
Ademais, segundo o parágrafo único do referido dispositivo:  

A ideia legislativa recebida por meio do portal que obtiver apoio de 20.000 
(vinte mil) cidadãos em 4 (quatro) meses terá tratamento análogo ao dado 
às sugestões legislativas previstas no art.102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal e será encaminhada pela Secretaria de Comissões à 
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), dando-
se conhecimento aos Senadores membros. 

Conforme o Ofício nº 7/2021/SCOM, de 10 de maio de 2021, a 
Ideia Legislativa nº 148628, “recebeu apoiamento superior a 20.000 
manifestações individuais”. Estão atendidos, dessa forma, os requisitos 
formais para que a SUG nº 12, de 2021, seja apreciada por esta Comissão. 

No mérito, entendemos que a Sugestão merece ser aprovada. 

Preliminarmente, é importante salientar que a pedofilia é uma 
forma doentia de satisfação sexual. Trata-se, portanto, de uma perversão, um 
desvio sexual, que leva um adulto a se sentir sexualmente atraído por 
crianças. A Classificação Internacional de Doenças (CID) da Organização 
Mundial de Saúde (OMS), em seu item F65.4, define pedofilia como uma 
parafilia ou transtorno de preferência sexual, caraterizada  por uma 
preferência sexual por crianças usualmente de idade pré-puberal ou no início 
da puberdade. 

Assim, não é possível punir a pedofilia (o desejo). Já o abusador, 
quem comete a violência sexual, independentemente de qualquer transtorno 
de personalidade e pratica crimes com conotação sexual contra crianças e 
adolescentes, como aqueles definidos no Código Penal e, principalmente, no 
Estatuto da Criança e do Adolescente – este sim deve ser penalizado.  

Entretanto, independentemente dessa distinção, o caput do art. 
227 da Constituição Federal estabelece que é dever do Estado assegurar à 
criança, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à dignidade e ao 
respeito, além de colocá-la a salvo de toda forma de exploração ou violência. 
Ademais, nos termos do § 4º do referido dispositivo de nossa Carta Magna, 
a lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente. 

Em obediência a esses preceitos constitucionais, o Poder 
Legislativo tem a obrigação de criar regras que protejam a criança e o 
adolescente de toda e qualquer conduta criminosa de conotação sexual, 
devendo agir para garantir da incolumidade física e psíquica. 
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Assim, entendemos ser necessário tornar inafiançáveis todos 
aqueles crimes com conotação sexual praticados contra crianças ou 
adolescentes. 

No Código Penal, podem ser assim considerados os crimes 
previstos no Capítulo II, do Título VI, da Parte Especial, os chamados 
“crimes sexuais contra vulnerável”, mais especificamente o estupro de 
vulnerável (art. 217-A), a corrupção de menores (art. 218), a satisfação de 
lascívia mediante presença de criança ou adolescente (art. 218-A), o 
favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B) e a divulgação de cena 
de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, de cena de sexo ou de 
pornografia (art. 218-C). Por sua vez, no ECA, podem ser considerados 
crimes com conotação sexual praticado contra criança ou adolescentes 
aqueles previstos no art. 240 a 241-D, bem como aquele constante do art. 
244-A. 

Ressalte-se que, em 2023, no dia Nacional de Combate ao 
Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, foi divulgado pelo 
Ministério da Saúde um boletim epidemiológico que apresenta, dentre 
outros, dados sobre violência sexual contra de crianças e adolescentes no 
Brasil.  

O documento aponta que 202.948 casos de violência sexual 
contra crianças e adolescentes foram notificados em sete anos, de 2015 a 2021, 
no Brasil. São quase 80 casos por dia no período. 83.571 (41,2%) dos casos de 
violência foram contra crianças (0 a 9 anos) e 119.377 (58,8%) praticados 
contra adolescentes (10 a 19 anos).  

Não podemos mais admitir números como esses. O abuso ou a 
exploração sexual de crianças ou adolescente é um crime covarde, cometido 
contra quem não possui o necessário discernimento para a prática do ato 
sexual e que, portanto, não pode oferecer resistência, trazendo ainda danos 
irreparáveis para o resto da vida.  

Além disso, em sua grande parte, os agressoeres são indivíduos 
que integram o círculo de convivência da vítima, exercendo relações de 
confiança ou autoridade, o que intensifica ainda mais a gravidade da conduta. 

Sendo assim, entendemos que todo e qualquer crime com 
conotação sexual praticado contra criança ou adolescente deve ser 
considerado inafiançável, devendo o autor do delito permanecer preso 
durante todo o julgamento. 

S
F

/
2

5
0

0
6

.
6

2
6

1
9

-
2

8

164



 
 

4 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela conversão da Sugestão 
Legislativa nº 12, de 2021, do Programa e-Cidadania, em projeto de lei, nos 
termos seguintes: 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera o art. 323 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para 
tornar inafiançáveis os crimes com conotação 
sexual praticados contra crianças ou 
adolescentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 323 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 323........................................................ 
........................................................................ 

VI – nos crimes com conotação sexual praticados contra 
crianças ou adolescentes.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete da Senadora Mara Gabrilli

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro de Estado das Relações
Exteriores, Mauro Vieira, informações
sobre o protocolo adotado nas
representações diplomáticas do Brasil
no exterior em relação ao atendimento
dado às brasileiras vítimas de violência
doméstica e de gênero.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, Mauro Vieira, informações

sobre o protocolo adotado nas representações diplomáticas do Brasil no exterior

em relação ao atendimento dado às brasileiras vítimas de violência doméstica e de

gênero.

Nesses termos, requisita-se:

1. Existe atualmente um protocolo formalizado para o atendimento

de mulheres brasileiras vítimas de violência doméstica e de

gênero nas representações diplomáticas do Brasil no exterior?

Em caso afirmativo, solicita-se o envio de cópia integral do

referido protocolo e a descrição detalhada de suas diretrizes

e procedimentos. O Ministério tem identificado lacunas ou
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limitações no protocolo atual? Há previsão de revisões ou

atualizações no documento?

2. Quais são os conteúdos abordados no treinamento oferecido

aos funcionários das representações diplomáticas brasileiras

ao assumirem seus postos no exterior, no que se refere ao

atendimento de mulheres vítimas de violência de gênero? Este

treinamento é obrigatório para todos os servidores? Há algum tipo

de avaliação ou certificação ao final do treinamento?

3. Como é feita a supervisão e o acompanhamento do

cumprimento do protocolo nas representações diplomáticas?

Existem mecanismos para monitorar e avaliar a eficácia do

atendimento prestado às mulheres vítimas de violência?

4. Quais são as principais dificuldades enfrentadas pelas

representações diplomáticas brasileiras no atendimento a

mulheres vítimas de violência de gênero no exterior?

5. Quais são os mecanismos de articulação existentes entre as

representações diplomáticas brasileiras e as autoridades locais

dos países onde estão situadas, no que tange à proteção e ao

atendimento de mulheres brasileiras em situação de violência de

gênero? Há acordos ou parcerias formais nesse sentido?

JUSTIFICAÇÃO

A proteção de mulheres brasileiras no exterior em situações de

violência doméstica e de gênero é uma questão de extrema relevância, que

demanda atenção prioritária do Estado brasileiro. Durante reunião técnica da

CDHHAIA, representantes do Ministério das Relações Exteriores (MRE) informaram

que existe um protocolo específico para esse tipo de atendimento e que todos os

funcionários das representações diplomáticas recebem treinamento ao assumirem
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seus postos. Contudo, não há informações claras e detalhadas sobre o conteúdo

desse protocolo, tampouco sobre sua implementação prática.

É importante compreender como o MRE tem estruturado sua atuação

para garantir o atendimento humanizado, eficiente e eficaz às brasileiras vítimas de

violência de gênero no exterior. A ausência de informações claras sobre o protocolo

e sua aplicação prática pode comprometer a confiança das mulheres no apoio que

o Estado brasileiro tem o dever de oferecer em contextos de vulnerabilidade.

O presente requerimento visa obter informações detalhadas sobre o

protocolo adotado, os treinamentos realizados e os mecanismos de supervisão

relacionados ao atendimento de mulheres vítimas de violência de gênero no

exterior. Essas informações são essenciais para propor eventuais melhorias que

possam assegurar a proteção integral e o respeito aos direitos humanos das

mulheres brasileiras em território estrangeiro.

Diante da importância do tema, solicito dos Pares a aprovação deste

requerimento

Sala das Comissões, 1º de dezembro de 2025.

Senadora Mara Gabrilli
(PSD - SP)

Presidente da CDHHAIA do Senado Federal – Subcomissão
Temporária para debater a Convenção sobre os

Aspectos Civis da Subtração Internacional de Crianças
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Gabinete da Senadora Mara Gabrilli

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 73 do Regimento Interno do Senado

Federal, a criação de Subcomissão Permanente, composta de 5 (cinco) membros

titulares e igual número de suplentes, com o objetivo de debater a aplicação da

Convenção sobre os Aspectos Civis da Subtração Internacional de Crianças, nos

casos em que mães brasileiras voltam para o país com seus filhos em razão de

violência doméstica.

JUSTIFICAÇÃO

A Convenção da Haia de 1980 sobre os Aspectos Civis da Subtração

Internacional de Crianças tem como objetivo principal assegurar o retorno

imediato de crianças ilicitamente transferidas ou retidas. Contudo, a aplicação da

Convenção tem revelado situações de grave injustiça, especialmente em casos que

envolvem violência doméstica contra mulheres e crianças.

Em muitos casos, mães residentes no exterior retornam ao Brasil

com seus filhos para fugir de situações de violência doméstica e de gênero,

buscando proteção e segurança. No entanto, a aplicação da Convenção da Haia

de 1980 frequentemente desconsidera o contexto de violência enfrentado por

essas mulheres, resultando em decisões que determinam o retorno das crianças

ao país de residência anterior, sem levar em conta os riscos à integridade física e

emocional tanto das mães quanto dos filhos. Essa realidade evidencia a necessidade
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de um debate contínuo e aprofundado sobre as implicações da Convenção sob a

perspectiva dos direitos humanos e do melhor interesse da criança.

Desde sua criação, a CDHHAIA tem se dedicado a analisar e

debater essas questões, promovendo audiências públicas, ouvindo especialistas,

operadores do direito, autoridades centrais e representantes da sociedade civil,

além de propor encaminhamentos concretos para a correção das injustiças

identificadas.

Nesse sentido, a transformação da CDHHAIA em Subcomissão

permanente permitirá a continuidade e o aprofundamento desses trabalhos,

assegurando que o Senado Federal mantenha um espaço qualificado e dedicado

para tratar de questões tão sensíveis e relevantes. A permanência dessa

Subcomissão é fundamental para monitorar a aplicação da Convenção da Haia

de 1980 no Brasil, identificando falhas e propondo melhorias legislativas e

administrativas, bem como para garantir a proteção das mulheres e crianças em

situações de violência, assegurando que suas vozes sejam ouvidas e que suas

necessidades sejam consideradas nas decisões judiciais e administrativas.

Sala da Comissão, 1º de dezembro de 2025.

Senadora Mara Gabrilli
(PSD - SP)

Presidente da CDHHAIA do Senado Federal – Subcomissão
Temporária para debater a Convenção sobre os

Aspectos Civis da Subtração Internacional de Crianças
S

F
/
2

5
7

3
3

.
0

0
7

4
0

-
8

9
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mara Gabrilli

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3359559147

182



16



REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de, no âmbito da Comissão de Direitos Humanos (CDH), debater

a gravidade crescente das negativas deliberadas de acesso à saúde e tratamentos

essenciais, das interferências administrativas no ato médico e a violação da

autonomia médica, dos impactos humanos, éticos e institucionais que tais práticas

têm produzido em todo o país.

Além disso, entendemos indispensável que o Senado Federal

possa discutir os danos decorrentes das estruturas de verticalização e

interferência administrativa na saúde suplementar.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Doutor Fernando Avelar Tonelli, Presidente do Conselho Regional

de Medicina do Espírito Santo (CRM-ES);

•    a Senhora Cristiane Rodrigues Britto, Ex-Ministra da Mulher, da

Família e dos Direitos Humanos do Brasil;

•    o Doutor José Ramalho, Presidente da ANDESS–Aliança Nacional pela

Defesa Ética na Saúde Suplementar;

•    o Senhor Wadih Damous, Diretor-Presidente Agência Nacional de

Saúde Suplementar (ANS);

•    o Doutor Dr. Roberto de Almeida Gil, Diretor-Geral do Instituto

Nacional de Câncer INCA;
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•    o Doutor Omar Abujamra Junior, Presidente da Unimed Brasil;

•    o Doutor Geraldo Ferreira Filho, Presidente da Federação Nacional

dos Médicos;

•    o Doutor César Eduardo Fernandes, Presidente da Associação Médica

Brasileira AMB.

Sala da Comissão, 3 de dezembro de 2025.

Senador Marcos do Val
(PODEMOS - ES)

Senador
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Jorginho Mello  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2019  

Autoriza, nos termos dos arts. 176 §1º, e 231, §3º, da 
Constituição Federal, o aproveitamento hidroelétr ico 

do Rio Irani, na terra Indígena Toldo Chimbangue I e 
II, no Estado de Santa Catarina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do arts. 176, 
§1º e 231, §3º da Constituição Federal, a implantar o aproveitamento 

hidroelétrico do Rio Irani, atingindo parte das terras indígenas Toldo 
Chimbangue I e II, no Estado de Santa Catarina, a ser desenvolvido após 

estudos de viabilidade técnica, econômica, ambiental e outros julgados 
necessários. 

Art. 2º Integrarão os estudos referidos no art. 1º deste Decreto 
Legislativo, além de outros, os seguintes: 

I – Estudo de Impacto Ambiental (EIA); 

II – Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) 

III – Estudo de natureza antropológica, atinente às comunidades 

indígenas na área sob influência do empreendimento. 

Art. 3º O aproveitamento do potencial hidroelétrico de que trata 

este Decreto Legislativo é condicionado à garantia de participação dos índios 
nos resultados do empreendimento, à compensação pelos ônus sociais e 

ambientais suportados pela comunidade indígena e a outras medidas de defesa 
e promoção do direito dos índios à reprodução física e, cultural, porventura 

fixadas pelo órgão indigenista federal. 
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Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Antes de adentrarmos no ponto central da justificação deste 
importante Projeto de Decreto Legislativo se faz imperioso destacar que já 

houve discussão sobre este tema no Senado Federal. Anteriormente o saudoso 
ex-Senador Luiz Henrique da Silveira (in memoriam) já havia protocolado o 

PDS 53 de 2014, porém, mesmo tendo sido aprovado em duas comissões (CMA 
e CCJ), o Decreto Legislativo não foi votado no plenário do Senado Federal.  

 

Pelo fato de não ter conseguido votar o PDS 53 de 2014 no 

plenário do Senado Federal, o referido decreto acabou sendo arquivado devido 
ao fim da legislatura. 

 

Diante do arquivamento do PDS 53 de 2014, fui procurado por 
diversos prefeitos, vereadores e empresários da região onde a PCH será 
instalada para que apresentasse novamente um projeto de decreto legislativo 

que resolvesse esse impasse que há 5 anos ainda não fora resolvido. 

 

Importante ressaltar que o projeto de criação da PCH´s no Rio 

Irani teve participação ativa, e com acordo, da comunidade indígena afetada. 
Mais do que isso, restou acertado em reunião (conforme ata em anexo a este 

projeto de decreto legislativo) que os índios Kaingang terão participação nos 
resultados da exploração do potencial energético, bem como compensações 
pelos ônus sociais e ambientais suportados pela comunidade. 

 

Está também anexado a este projeto de decreto legislativo um 
documento contendo os resumos das reuniões, estudos, impactos e medidas e 

termo de parceria entre a Elbrax e os indígenas afetados pela PCH. Neste 
documento, estão definidas as medidas que a PCH Aldeia vai produzir sobre a 

terra e o modo de vida da comunidade com o fim de amenizar os possíveis  
impactos. Reproduziremos abaixo parte deste quadro de impactos X medidas: 
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IMPACTOS MEDIDAS 

- Perda de vegetação. - Plantio de mudas, prioridades para 
frutíferas, nativas e exóticas; 

- Viveiro de mudas; 

- A Elbrax retira e destina a madeira 
para a comunidade. 

- Interferência no habitat-fauna. - Resgate de toda fauna atingida. 

- Geração de áreas degradadas. - Recuperação das áreas degradadas 
no local da obra. 

- Aumento do trânsito de automóveis 
e caminhões. 

- Sinalização e controle de velocidade 
e trânsito. 

- Ruído, poeira e presença de pessoas 

estranhas. 

- Código de conduta para o 

trabalhador. 

- Risco de acidentes com animais 

peçonhentos. 

- Atendimento/remoção para 

hospital/ medicamentos/profissionais 
de saúde. 

- Aumento de produção de lixo. - Coleta e tratamento de lixo. 

 

Estes Impactos X Medidas foram criados mediante acordo firmado 
entre a Elbrax e todos os indígenas que serão afetados pela PCH. Cumpre 

salientar que esse projeto tem como vertente contribuir para promover a 
inclusão social e a valorização cultural desse povo. 

 

Nas palavras do inesquecível ex-Senador Luiz Henrique da 
Silveira “(...) vislumbramos nessa iniciativa benefícios não somente para os 

indígenas e os empresários diretamente envolvidos, como também para toda a 
região.” 

 

Reforçando o que já fora dito na justificativa do PDS 53 de 2014, 

foram feitas diversas reuniões com as comunidades indígenas afetadas, 
respeitando ao disposto no art. 6º da Convenção nº 169 da Organização 

Internacional do Trabalho, promulgada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 
2004. 
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 4 

Anexamos a este projeto de decreto legislativo a carta da Elbrax 

nº 02/19 enviada para a Superintendência de Concessões e Autorizações de 
Geração da ANEEL. Nesta carta há um breve e contundente resumo de todas 

as ações, reuniões com a comunidade indígena e estudos de impacto que 
julgamos importante que façam parte deste PDL. 

 

Para demonstrar o alinhamento entre as comunidades indígenas e 

os empresários e prefeitos da região que será beneficiada com a PCH, 
destacamos o item 16 da carta 002/19 enviada pela Elbrax para a ANEEL. O 

referido item faz menção a uma reunião realizada no dia 6 de junho de 2017 
em que a Elbrax junto da comunidade indígena, empreendedores e diversos 

prefeitos estiveram com o Presidente da FUNAI defendendo a construção da 
PCH. 

 

A Carta Magna brasileira defini que o aproveitamento do potencial 
energético dos recursos hídricos pode ser efetuado mediante autorização ou 
concessão da União. Nas terras indígenas, essas atividades são expressamente 

condicionadas à prévia autorização do Congresso Nacional, por meio de 
Decreto Legislativo. 

 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação deste projeto de decreto legislativo. 

 

Sala das Sessões, 

 
 

 
JORGINHO MELLO 

Senador – PL/SC 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 723, de 2019, 
do Senador Jorginho Mello, que autoriza, nos 
termos dos arts. 176 §1º, e 231, §3º, da 
Constituição Federal, o aproveitamento 
hidroelétrico do Rio Irani, na terra Indígena 
Toldo Chimbangue I e II, no Estado de Santa 
Catarina. 

Relator: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 723, de 2019, de 
autoria do então Senador Jorginho Mello, tem por finalidade autorizar, nos 
termos dos arts. 176, § 1º, e 231, §3º, da Constituição Federal, a construção 
de uma pequena central hidrelétrica (PCH) no Rio Irani, dentro das Terras 
Indígenas Toldo Chimbangue I e II, no Estado de Santa Catarina. 

A proposição está estruturada em quatro artigos. O primeiro 
autoriza o Poder Executivo a implantar o aproveitamento hidroelétrico, 
após estudos de viabilidade técnica, econômica, ambiental e outros 
necessários. O segundo estabelece que o estudo de Impacto Ambiental 
(EIA), o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e o estudo de natureza 
antropológica, atinente às comunidades indígenas localizadas na área de 
influência do empreendimento, deverão integrar os estudos mencionados 
no art. 1º. O terceiro condiciona o empreendimento à participação dos 
indígenas no resultado, à compensação dos danos sociais e ambientais 
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suportados pela comunidade e a outras medidas de proteção e promoção do 
direito dos indígenas à reprodução física e cultural, porventura fixadas pelo 
órgão indigenista. Por fim, o quarto determina que o decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publicação. 

A justificação menciona tratar-se de reapresentação do Projeto 
de Decreto Legislativo (então autuado como PDS) nº 53, de 2014, que foi 
arquivado sem ter sido apreciado pelo Plenário do Senado Federal, mesmo 
tendo sido aprovado nas Comissões de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor, Fiscalização e Controle (CMA) e de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ). A nova proposição menciona manifestação da empresa 
Elbrax, da comunidade indígena, de empreendedores e de prefeitos 
catarinenses em favor da PCH. 

O PDL nº 723, de 2019, foi distribuído à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) e à Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI). 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E, inciso III, do Regimento Interno do Senado 
Federal atribui competência a este colegiado para opinar sobre garantia e 
promoção dos direitos humanos. Sob essa perspectiva passamos a analisar 
o PDL nº 723, de 2019. 

A Constituição de 1988 reconhece direitos fundamentais dos 
indígenas e institui algumas proteções em seu favor. Assim, partindo do 
mais geral para o mais específico pertinente ao caso ora examinado, temos 
que o art. 231, § 1º, reconhece os direitos originários dos indígenas sobre as 
terras que tradicionalmente ocupam; já o § 2º do mesmo artigo garante aos 
indígenas o usufruto exclusivo sobre as riquezas do solo, dos rios e dos 
lagos existentes em suas terras; o § 3º avança um pouco mais, 
condicionando o aproveitamento dos recursos hídricos, inclusive potenciais 
energéticos, à autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades 
afetadas, assegurando a participação destas nos resultados da atividade 
econômica, na forma da lei; e, finalmente, remetemos ao art. 176, § 1º, que 
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demanda lei específica sobre condições para o aproveitamento de potencial 
hidrelétrico em terras indígenas. 

Há, portanto, ao menos duas exigências constitucionais 
expressas e cumulativas para que empreendimentos como o que se cogita 
nas Terras Indígenas Toldo Chimbangue I e II possam avançar: lei, em 
sentido estrito, que discipline a matéria, e autorização do Congresso 
Nacional, mediante decreto legislativo. A lei geral sobre a matéria ainda 
não foi aprovada e, se existisse, mas não disciplinasse a participação das 
comunidades afetadas no resultado da atividade econômica, seria 
necessária ainda outra lei para dispor especificamente sobre esse direito. 

O PDL ora sob análise cumpriria a segunda exigência, mas não 
substitui a lei geral exigida nos dispositivos supramencionados. 
Poderíamos, formalmente, parar por aqui e rejeitar a proposição. Seria 
cômodo apenas declarar que estamos diante de uma hipótese na qual a 
Constituição, tentando proteger os indígenas, impôs um obstáculo para que 
usufruam dos recursos naturais de suas terras. Mas, neste caso, é a omissão 
do Legislativo que impede o exercício da autonomia dos indígenaspara 
decidir sobre o próprio desenvolvimento cultural, social e econômico, 
prevista na Constituição e na Convenção nº 169 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT). 

Convém, então, voltar ao que diz o art. 102-E, inciso III, do 
Regimento Interno, que fala da garantia e promoção dos direitos humanos, 
para ampliar um pouco nossa perspectiva sobre esse tema. 

É certo que os fins não justificam os meios. Mas os meios são 
acessórios e não podem inviabilizar, na prática, que os fins principais sejam 
atingidos. Se não conformarmos nossa análise ao objetivo mais amplo de 
realizar o que a Constituição traz como projeto, corremos o risco de 
transformar o binômio “garantia e promoção” em um paradoxo. 

Nesse sentido, devemos alargar o panorama das normas 
constitucionais pertinentes ao caso: a Convenção nº 169 da OIT sobre 
Povos Indígenas e Tribais, originalmente promulgada pelo Decreto nº 
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5.051, de 19 de abril de 2004, e atualmente vigente na forma do Decreto nº 
10.088, de 5 de novembro de 2019, que consolidou diversos atos 
normativos, integra plenamente o ordenamento jurídico brasileiro. Seus 
elementos relativos a direitos fundamentais podem ser entendidos como 
parte do arcabouço jurídico constitucional, por força do disposto no art. 5º, 
§ 2º, da Constituição Federal de 1988. 

O art. 7º, item 1, dessa Convenção reforça um dos aspectos 
essenciais da autonomia indígena, ao garantir o direito de escolha de suas 
próprias prioridades em relação ao processo de desenvolvimento 
econômico, social e cultural. Já o seu art. 15, item 1, garante aos indígenas 
o direito aos recursos naturais de suas terras, abrangendo o direito de 
participar da utilização, administração e conservação desses recursos. Mais 
diretamente, o item 3 do art. 8º dispõe que as garantias estabelecidas em 
favor dos indígenas não devem impedir que eles exerçam direitos 
reconhecidos para todos os cidadãos do país e assumam as obrigações 
correspondentes. 

Pois bem, na falta da garantia geral que seria oferecida pela lei 
ordinária, há garantias específicas previstas na Convenção nº 169 da OIT. 
Nos termos do art. 6º, item 1, alínea a, e do art. 15, item 2, da Convenção, 
compete ao governo estabelecer ou manter mecanismos de consulta prévia 
aos povos afetados para evitar prejuízo aos seus interesses e garantir 
indenização equitativa por eventuais danos, antes de empreender ou 
autorizar a exploração de recursos naturais nas terras indígenas. 

No caso da construção da PCH em questão, documentos que 
acompanhavam a proposta original indicam que houve um longo e 
cuidadoso processo de consulta aos indígenas, que decidiram 
favoravelmente à parceria. Danos ambientais e riscos de natureza social e 
cultural foram avaliados, e medidas preventivas ou compensatórias, 
conforme o caso, foram previstas no projeto em questão. A participação 
nos resultados, que pode chegar a 3,15%, com repasses mensais não 
inferiores a R$ 15.000, é apenas uma das contrapartidas do projeto, que 
incluem plantio de mudas de árvores frutíferas, construção de um centro 
cultural e contratação de trabalhadores indígenas, entre outras. 
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Considerando essas informações, estamos de acordo com o 
parecer da CCJ sobre o PDS nº 53, de 2014, que trazia a seguinte avaliação: 

A omissão legislativa, neste caso, tem funcionado para 
impedir uma parceria que, ao que tudo indica, pode ser benéfica 
para os empreendedores, para comunidades vizinhas, para a região, 
para o Brasil e para os índios. Sem apoio adequado para que 
desenvolvam mecanismos próprios de reprodução física e cultural, 
dada a notória incapacidade do governo federal de alocar recursos 
orçamentários e humanos que permitam ao órgão indigenista 
federal desempenhar satisfatoriamente suas competências, e sem 
fontes alternativas de recursos – especialmente de renda –, os 
índios não apenas têm sua autonomia tolhida como ficam expostos 
à pobreza, deixando-os vulneráveis às piores formas de 
marginalização social, que incluem o tráfico de pessoas, o 
subemprego, a escravidão laboral ou sexual e a mendicância. 

Dessa forma, a recusa de dar seguimento ao projeto da PCH 
Aldeia, que ainda deve passar pelas etapas de licenciamento 
legalmente previstas, frustra o direito dos índios de decidir sobre o 
seu próprio desenvolvimento econômico e social, sem qualquer 
contrapartida. Tolhe-se, portanto, a sua autonomia, negando-se-lhes 
um direito garantido aos demais cidadãos, ao contrário do que 
prescreve a Convenção nº 169 da OIT. A exigência de 
regulamentação da matéria por lei, prevista na Constituição como 
uma forma de proteger e de promover os interesses dos índios, 
acaba por deixá-los reféns da inércia legislativa da União. 

Portanto, uma medida concebida como garantia contra abusos 
torna-se, ela mesma, um instrumento de desrespeito aos direitos 
dos índios. É uma completa inversão de princípios, que justifica 
uma interpretação axiológica da Constituição, em harmonia com a 
Convenção nº 169, da OIT. Nessa linha, pode-se defender o 
entendimento de que o Decreto Legislativo é uma espécie 
normativa apta a satisfazer a exigência constitucional de lei, em 
sentido amplo. 

Essa interpretação não literal, mas orgânica, das normas 
constitucionais pertinentes ao caso, longe de ofender os direitos dos 
índios, evita que as normas constitucionais e convencionais 
aplicáveis sejam aplicadas de modo antagônico ao seu sentido e ao 
propósito de resguardar os interesses e as garantias fundamentais 
dos índios. 
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Finalmente, observamos que o PDS nº 53, de 2014, recebeu 
emenda na CMA, também aprovada na CCJ, para atualizar a sua 
terminologia àquela utilizada pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. O 
mesmo ajuste redacional ainda se faz necessário. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 723, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº -CDH 

Dê-se ao art. 2º do PDL nº 723, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 2º 
.......................................................................................... 

I – estudo de impacto ambiental e respectivo relatório, que 
deverão incluir as alternativas e as possíveis consequências 
ambientais; 

II – estudo de natureza antropológica, atinente às 
comunidades indígenas localizadas na área sob influência do 
empreendimento”. 

Sala da Comissão, 

                                                                            , Presidente 

, Relator 
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